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f-MPRfSA

Cliente - Conta atual

Consultas - Extrato de conta corrente

G3360109173885991

01/03/2021 09:20:30

Agência

Conta corrente

Período do extrato

Lançamentos

1172-X

49104-7 MESP-1815096-95

02 / 2021

Dt. balancete Dt. movimento
Ag.

origem
Lote Histórico :  í.Õocumento Valor R$ , Saldo

29/01/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

01/02/2021 0000 13199118 Retenção lOF a Recolher 7.287.346 2.817,25 D

01/02/2021 0000 13199156 Câmbio 7.287.346
741.380,62

D

01/02/2021 0000 13199500 Tarifa Envio OPE 7.287.346 550,00 D

01/02/2021 0000 00000 825 Resgate Poupança 148
744.747,87

C
0,00 c

02/02/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 20.201 1.045,00 D

341 0025 010685577000138 CONFIA ASSESS

02/02/2021 0000 00000 825 Resgate Poupança 148 1.045,00 C 0,00 c

05/02/2021 0000 13105375 Impostos

FGTS ARRECADACAO GRF

20.501 360,00 D

05/02/2021 0000 00000 825 Resgate Poupança 148 360,00 C 0,00 c

11/02/2021 0000 13199118 Retenção lOF a Recolher 7.294.290 2.331,57 D

11/02/2021 0000 13199156 Câmbio 7.294.290
613.571,19

D

11/02/2021 0000 13199 500 Tarifa Envio OPE 7.294.290 550,00 D

11/02/2021 0000 00000 825 Resgate Poupança 148
616.452,76

C

11/02/2021 12/02/2021 0000 14199610 Estorno de Débito 7.294.290 2.331,57 C

615.902,76
C

11/02/2021 12/02/2021 0000 14199 610 Estorno de Débito 7.294.290
613.571,19

C

12/02/2021 0000 14199 900 Est Tar Rem Orpag Exter 7.294.290 550,00 C

12/02/2021 0000 13134250 Folha de Pagamento 5.504 1.800,00 D
614.652,76

C

11/02/2021 12/02/2021 0000 13199118 Retenção lOF a Recolher 7.294.800 899,22 D

11/02/2021 12/02/2021 0000 13199 156 Câmbio 7.294.800
236.637,44

D

377.116,10
C

12/02/2021 0000 13199 500 Tarifa Envio OPE 7.294.800 550,00 D
376.566,10

C

11/02/2021 12/02/2021 0000 13199118 Retenção lOF a Recolher 7.294.859 783,28 D

11/02/2021 12/02/2021 0000 13199156 Câmbio 7.294.859
206,125,62

D

169.657,20

C

12/02/2021 0000 13199 500 Tarifa Envio OPE 7.294.859 550,00 D
169.107,20

C

11/02/2021 12/02/2021 0000 13199118 Retenção lOF a Recolher 7.294.882 649,07 D

11/02/2021 12/02/2021 0000 13199156 Câmbio 7.294.882
170.808,12

D
2.349,99 D

12/02/2021 0000 13199500 Tarifa Envio OPE 7.294.882 550,00 D

12/02/2021 0000 13153500 Pagto de Tributo Federal 50.021.524.047 41.785,66 D

12/02/2021 0000 13153500 Pagto de Tributo Federal 50.021.524.201 30.161,46 D

12/02/2021 0000 13113170 Tar Pag Saiár Créd Conta 870.431.100.001.932 3,50 D 74.850,61 D

Cobrança referente 12/02/2021
616.452,76

D
11/02/2021 12/02/2021 0000 00000 248 Estorno Resgate Automátic 148

11/02/2021 12/02/2021 0000 00000 825 Resgate Poupança 148
616.452,75

C
74.850,62 D

12/02/2021 0000 00000 825 Resgate Poupança 148 74.850,62 C 0,00 C

17/02/2021 0000 14175 976 TED-CrédIto em Conta 114.212.754 8.157,44 C

033 4205 15307073000106 AMC AUTOMOBILE

17/02/2021 0000 14175976 TED-Crédito em Conta 114.212.755 7.105,62 C

033 4205 15307073000106 AMC AUTOMOBILE



17/02/2021

17/02/2021

17/02/2021

18/02/2021

18/02/2021

18/02/2021

18/02/2021

18/02/2021

19/02/2021

19/02/2021

19/02/2021

19/02/2021

19/02/2021

19/02/2021

19/02/2021

19/02/2021

19/02/2021

23/02/2021

23/02/2021

23/02/2021

24/02/2021

24/02/2021

24/02/2021

24/02/2021

28/02/2021

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

14175 976 TED-Crédito em Conta 114.212.756

033 4205 15307073000106 AMO AUTOMOBILE

14175976 TED-Crédito em Conta 114.212.759

033 4205 15307073000106 AMC AUTOMOBILE

00000480 Aplicação Poupança 148
13199118 Retenção lOF a Recolher 7.297.133

13199 156 Câmbio 7.297.133

13199 500 Tarifa Envio ORE

13129 500 Retenção imposto de
Renda

00000 825 Resgate Poupança

14175 976 TED-Crédito em Conta

7.297.133

7.297.133

148

114.862.358

5.888,12 C

32.477,39 C

53.628,57 D

2.401,42 D

631.953,08

D

550,00 D

111.521,13

D

746.425,63
C

317.000,00

C

033 4205 15307073000106 AMC AUTOMOBILE

14175 976 TED-Crédito em Conta 114.862.362 23.733,08 C

033 4205 15307073000106 AMC AUTOMOBILE

13199118 Retenção iOF a Recolher 7.297.783 1.201,94 D

13199156 Câmbio

13199500 Tarifa Envio OPE

13199 Retenção Imposto de
Renda

7.297.783

7.297.783

7.297.783

21.901

148

22.301

13105375 Impostos

DARF - 15.307.073/0001-06 -0561

13105196 INSS Arrecadação

GPS- Ident.; 15307073000106 - 01/2021

00000 825 Resgate Poupança

13105 375 Impostos

FGTS ARREC GRRF

13105196 INSS Arrecadação

GPS- Ident.: 15307073000106 - 02/2021

00000 825 Resgate Poupança

13134250 Folha de Pagamento

13105393 TED Transf.Eletr.Disponiv

341 0025 010685577000138 CONFIA ASSESS

13113170 Tar Pag Salár Créd Conta 800.551.100.011.959

Cobrança referente 24/02/2021

00000 825 Resgate Poupança 148

00000999SALDO

21.902

22.302

148

2.875

22.401

316.300,31

D

550,00 D

55.817,70 D

225,43 D

1.732,27 D

35.094,57 C

300,00 D

1.376,14 0

1.676,14 C

6.075,66 D

1.045,00 D

3,50 0

7.124,16 C

0,00 C

0,00 C

0,00 C

0,00 C

0,00 c

0,00 c

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: JD904894 GUILHERME S E JAICK.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



new dimension Xraid

X-raid GmbH » Adam-Opel-Str. 4 « 65468 Trebur

Automobile Motorsport Club
RODSP-342, km 187
Fazenda Nova Louzã

Mogi-Guaçu
São Paulo

Brazíl

Unser Zeichen Durchwahl Datum

Fibu/lh 17"^ December 2020/17 de decembro de 2020

Involce No.: 2020 081

Relating to your order we invoice you:

Invoice/Fatura

Suppiy of consumable parts directiy at DAKAR 2021
(Peças de Reposição)

Total to pay

Value/Valor

111.991,03 EUR

111.991,03 EUR

This invoice is not taxable in domestic / Esta fatura não é tributada no mercado interno.

We would like to ask you to pay by wire transfer to our foilowing account / Por favor,
precisamos que o pagamento seja feito na seguinte conta:

Owner: X-raid GmbH

Volksbank Suedhessen-Darmstadt eG

BIC / Swift: GEN0DEF1VBD

IBAN / acc.: DE52 5089 0000 0044 8541 04

X-raid GmbH

Adam-Opel-Str. 4
65468 Trebur

Te!.: +49 6147 2046-0

Fax: +49 6147 2046-19

E-mail: lnfo@x-rald.de
www.x-rald.de

Geschãftsführer

Sven Quandt

HRB Darmstadt 54802

ÜST. ID.-Nr.: DE 129 311 375

Steuer-Nr. 021 248 502 87

Bankverbindung:

Commetzbank

IBAN: DE32 5084 0005 0132 3609 00
BIC/SWIFT: COBA DEFFXXX

Volksbank Danmstadt-Südhessen e.G.
IBAN: DE52 5089 0000 0044 8541 04
BIG/SWIFT: GENO DEF1VBD



17/02/2021 Banco do Brasil

N° CONTRATO BB 20165372/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
H  1-

ITipo I Evento |Número do Contrato de Câmbio |Data |
I VENDA I CONTRATAÇÃO 1259071373 101/02/2021 |
+

As partes a seguir denominadas, instituição autorizada a operar
no mercado de câmbio e cliente, contratam a presente operação
de câmbio nas condições aqui estipuladas e declaram que a mesma
subordina-se às normas, condições e exigências legais e
regulamentares aplicáveis à matéria.
Instituição autorizada a operar no mercado de câmbio
+  +

INome BANCO DO BRASIL S.A. |CNPJ 00.000.000/4740-61 |
+  +

I Endereço R SAO BENTO 465 7 ANDAR I
+  +

I Cidade SAO PAULO |UF SP I

+  +

Cliente

+  +

INome AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT jCNPJ 15.307.073/0001-06 j

I  CLUB I I
-I- +

I Endereço ROD SP-342 S/N KM 187 SL 2 GALPAO 1 I
+  +

I Cidade MOGI-GUACU jUF SP I
+  +

Dados da operação
+  +

jCód. da moeda jValor em moeda estrangeira I
I estrangeira jEUR 111, 991, 03 I
I  978 I ( Cento e onze mil, novecentos e noventa e um j
I  I euros e tres centavos ) I
+  +

I Taxa cambial jValor em moeda nacional I
I  6,6200000 |R$ 741,380,62 I
IVET 6, 6500671 j ( Setecentos e quarenta e um mil, trezentos e j
I  I oitenta reais e sessenta e dois centavos ) I
H  !■

I Descrição da forma de entrega da moeda estran- |Liquidação até j
jgeira: 65-TELETRANSMISSAO 102/02/2021 j
+  +

I Código da Natureza |Descrição do fato natureza I
I67902-09-N-05-90 jOUTROS - AQUISICAO DE MERCADORIAS ENTREGUES!
I  I NO EXTERIOR I
+  +

I Pagador ou recebedor no exterior I
IX RAID GMBH I

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/'-2FintemacionaK2FGA61v2.bb%3Ffúncao=7 1/7



17/02/2021 Banco do Brasil

+  +

(  FINAL DA FL. NR. 01 )

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-'2Finternacionah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 2/7



17/02/2021 Banco do Brasil

N° CONTRATO BB 20165372/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
H  1-

I País do pagador ou do [Código da relação de vinculo entre o j
Irecebedor no exterior [cliente e o pagador/recebedor no exterior[
[ALEMANHA,REP.FED [ 20 - ENTRE EMPRESAS SEM VÍNCUL |
+  +

[Percentual de adiantamento sobre o [RDE [
[contrato de câmbio: 0,00 [ [
+  +

Outras Especificações
+  +

[RECEBEDOR.: X RAID GMBH

[GDC 20210129000000381

[BANQUEIRO.: VOLKSBANK SUEDHESSEN

[SWIFT...: GENODEFIVBD

[CONTA...: DE52508900000044854104

[DESPESAS DE FECHAMENTO CONF. NEGOCIADO NA AGÊNCIA.
[DESPESAS EXTERNAS: OUR

[OP SUJEITA A lOF DE 0,38% CONFORME DECRETO 6339 DE 03.01.2008

[INVOICE 2020 081
+  +

Cláusulas contratuais

+  +

CLAUSURA 34

CORRERÃO POR CONTA DO COMPRADOR TODOS OS ÔNUS DECORRENTES DE

CANCELAMENTO DESTE CONTRATO, EXCETO SE POR FALHA OU OMISSÃO DO

VENDEDOR, INCLUSIVE DIFERENÇA DE TAXA DE CAMBIO.

CLAUSURA 52

AS SANÇÕES instituídas PELA LEI 13.506, DE 13.11.2017 E PELA

CIRCULAR 3857 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, QUE AS PARTES DECLARAM

TER PRÉVIO CONHECIMENTO EM TODOS OS SEUS TERMOS, BEM COMO

QUAISQUER PENALIDADES PECUNIÁRIAS, MULTAS OU DESPESAS IMPOSTAS

AO VENDEDOR EM DECORRÊNCIA DE ATOS OU OMISSOES DO COMPRADOR OU

CORRETOR INTERVENIENTE SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE

DESTES ÚLTIMOS. O VENDEDOR NOTIFICARA O COMPRADOR OU CORRETOR

INTERVENIENTE, POR QUALQUER MEIO EXTRAJUDICIAL, DO VALOR E DAS

RAZOES DA SANCAO, REQUERENDO SEU IMEDIATO RESSARCIMENTO A TITULO

DE PERDAS E DANOS, CONSTITUINDO-SE TAL OBRIGACAO EM DIVIDA

LIQUIDA E CERTA PARA TODOS OS FINS E EFEITOS DE DIREITO,PODENDO,

A CRITÉRIO DO VENDEDOR, SER COBRADA CONJUNTAMENTE COM AS DEMAIS

OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTRATO.

CLAUSULA 70

PARA INFORMAÇÕES, SUGESTÕES, RECLAMAÇÕES OU QUAISQUER OUTROS

ESCLARECIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS A RESPEITO DO

CONTRATO DE CAMBIO, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A DISPOSIÇÃO

DO COMPRADOR OS TELEFONES: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO

CONSUMIDOR - SAC 0800 729 0722, DA CENTRAL DE ATENDIMENTO - CABB
https://autoatendlmento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmento/lndex.html#/template/'-2Fíntemacionah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 3/7



17/02/2021 Banco do Brasil

14004 0001 (CAPITAIS E REGIÕES METROPOLITANAS) OU 0800 729 0001|
+  +

(  FINAL DA FL. NR. 02 )

https;//autoatendímento2.bb.com.br/apf-apj-autoatenclimento/index.html#/template/~2Fintemacíonal~2FGA61\/2.bb%3Ffuncao=7 4/7



17/02/2021 Banco do Brasil

N° CONTRATO BB 20165372/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
H  1-

(DEMAIS LOCALIDADES), DO ATENDIMENTO PARA DEFICIENTES AUDITIVOS

OU DE FALA 0800 729 0088, E DO SUPORTE TÉCNICO PF 0800 729 0200

E PJ 0800 729 0500, EM CASO DE LIGAÇÕES PARA O NUMERO 4004.0001,
OS CUSTOS DE LIGAÇÕES LOCAIS E IMPOSTOS SERÃO COBRADOS CONFORME

A  OPERADORA QUANDO A CHAMADA FOR ORIGINADA DE TELEFONE CELULAR.

CASO SEJA JULGADA NECESSÁRIA A REVISÃO DA OCORRÊNCIA

ANTERIORMENTE REGISTRADA, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A

DISPOSIÇÃO DO COMPRADOR O TELEFONE DA OUVIDORIA BB PELO

0800.729.5678.

CLAUSULA 73

O CLIENTE AUTORIZA O BANCO, A QUALQUER TEMPO, MESMO QUE EXTINTA

ESTA OPERAÇÃO DE CAMBIO, A CONSULTAR INFORMAÇÕES DISPONIBILIZA
DAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL SOBRE QUAISQUER OPERAÇÕES REA

LIZADAS PELO CLIENTE NO MERCADO DE CAMBIO, RATIFICANDO INCLUSIVE

AS CONSULTAS REALIZADAS PELO BANCO ANTERIORMENTE À ASSINATURA DO

PRESENTE CONTRATO.

O CLIENTE DECLARA CONHECER E SE COMPROMETE A RESPEITAR O CÓDIGO

DE ÉTICA, AS NORMAS DE CONDUTA, O PROGRAMA DE INTEGRIDADE E A
POLÍTICA ESPECIFICA DE PREVENçãO E COMBATE à LAVAGEM DE DINHEIRO

AO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO E à CORRUPçãO DO BANCO DO BRASIL,

DISPONÍVEIS NA INTERNET, NO ENDEREçO: HTTP://WWW.BB.COM.BR.

CLAUSULA 76

AS PARTES RECONHECEM A VALIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA, PARA

ATRIBUIÇÃO DE AUTENTICIDADE E INTEGRIDADE, NOS DOCUMENTOS CONS
TITUÍDOS COM USO DA CHAVE DE ACESSO COMBINADA À SENHA DE CONTA

E À SENHA DE ACESSO DO GERENCIADOR FINANCEIRO OU COM EMPREGO DO

CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL, CONFORME O CASO.

+

+

OS INTERVENIENTES NO PRESENTE CONTRATO DE CAMBIO - COMPRADOR,

VENDEDOR E CORRETOR - DECLARAM TER PLENO CONHECIMENTO DO TEXTO

CONSTANTE DO RESPECTIVO CONTRATO DE CAMBIO, DAS NORMAS CAMBIAIS

VIGENTES E DA LEI 4.131, DE 03.09.1962, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES, EM ESPECIAL DO ARTIGO 23 DO CITADO DIPLOMA,

VERBIS: ART. 23 - AS OPERACOES CAMBIAIS NO MERCADO DE TAXA

LIVRE SERÃO EFETUADAS ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS

AUTORIZADOS A OPERAR EM CAMBIO, COM A INTERVENÇÃO DE CORRETOR

OFICIAL QUANDO PREVISTO EM LEI OU REGULAMENTO, RESPONDENDO

AMBOS PELA IDENTIDADE DO CLIENTE, ASSIM COMO PELA CORRETA

CLASSIFICACAO DAS INFORMAÇÕES POR ESTE PRESTADAS, SEGUNDO NORMAS

FIXADAS PELA SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA E DO CREDITO. PARAGRAFO

PRIMEIRO - AS OPERACOES QUE NAO SE ENQUADREM CLARAMENTE NOS

ITENS específicos DO CODIGO DE CLASSIFICACAO ADOTADO PELA SUMOC,

OU SEJAM CLASSIFICÁVEIS EM RUBRICAS RESIDUAIS, COMO "OUTROS"

E  "DIVERSOS", SO PODERÃO SER REALIZADAS ATRAVÉS DO BANCO DO|
https://autoatendimento2.bb.com,br/apf-apj-autoatendimento/lndex.html#/template/'-2Finternaclonah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 5/7



17/02/2021 Banco do Brasil

I BRASIL S.A. PARAGRAFO SEGUNDO - CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL|
I INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO, AO CORRETOR E AO 1
+  +

(  FINAL DA FL. NR. 03 )

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/tempIate/'-2Fintemacionah2FGA61\/2.bb%3Ffuncao=7 6/7



17/02/2021 Banco do Brasil

N° CONTRATO BB 20165372/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

I CLIENTE A DECLARACAO DE FALSA IDENTIDADE NO FORMULÁRIO QUE, |
I SEGUNDO O MODELO DETERMINADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, SERA|
I EXIGIDO EM CADA OPERACAO, ASSINADO PELO CLIENTE E VISADO PELO|
I ESTABELECIMENTO BANCARIO E PELO CORRETOR QUE NELA INTERVIEREM. |
I (REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO TERCEIRO-|
I CONSTITUI INFRACAO, DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CLIENTE, A|
IDECLARACAO DE INFORMAÇÕES FALSAS NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE 0|
IPARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO. (REDACAO DADA PELA LEI NR|

113.506, DE 2017). PARAGRAFO QUARTO- CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL|

I INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO E AO CORRETOR QUE 1

IINTERVIEREM NA OPERACAO A CLASSIFICACAO EM DESACORDO COM AS|

I NORMAS FIXADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL DAS INFORMAÇÕES!

I PRESTADAS PELO CLIENTE NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE Oj

IPARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506, j

IDE 2017). PARAGRAFO QUINTO - (REVOGADO).(REDACAO DADA PELA LEIj

|NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO SEXTO- O TEXTO DO PRESENTE ARTIGO!

!CONSTARA OBRIGATORIAMENTE DO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O!

!PARAGRAFO SEGUNDO. PARAGRAFO SÉTIMO - A UTILIZAÇÃO DO!

!FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO NAO!

!E OBRIGATÓRIA NAS OPERACOES DE COMPRA E VENDA DE MOEDA!

!ESTRANGEIRA DE ATE O EQUIVALENTE A US$10,000.00 (DEZ MIL DÓLARES!

!NORTE-AMERICANOS), SENDO AUTORIZADO AO PODER EXECUTIVO AUMENTAR!

lESSE VALOR POR ATO NORMATIVO. (REDACAO DADA PELA LEI NR 13.017, !

!DE 2014). !
+  +

+  +

!ASSINATURAS I

I  I
!BANCO DO BRASIL S.A. I
+  +

+  +

!Assinaturas (Nome do Representante/CPF) !

I  I
!AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB I
+  +

(  ULTIMA FOLHA )

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-'2Finternacionah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 7/7



 
 

TERMO DE COTAÇÃO PRÉVIA  
 

REF: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO EVENTO DENOMINADO RALLY DAKAR 2021  

                1 / 3 
 

SOLICITANTE 
Razão Social: AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB 

Endereço: ROD SP 342, KM 187 GALPAO 01 SALA 2. PQ CIDADE NOVA, CEP 13845-510 - MOGI GUAÇU - SP   
CNPJ: 15.307.073/0001-06   

 

Projeto: Campeonato Sul-americano de Rallye    

Processo: 58000.011220/2018-86 

PRAZOS E CRITÉRIOS  
Prazos para recebimentos de propostas: 10/09/2020 10/11/2020 

Critério de escolha: MENOR PREÇO (desde que atendidos todos os termos estipulados neste termo) 

ENVIO DAS PROPOSTAS 
As cotações devem ser enviadas em PDF para o e-mail: mf@spinelliracing.com.br 

Os orçamentos deverão conter obrigatoriamente os seguintes dados: 
 Razão Social 
 CNPJ 
 Endereço completo, Telefone e e-mail 
 Nome e cargo do responsável pelo orçamento 
 Data de emissão do orçamento 

 Validade da proposta (máximo 60 dias) 
 Descrição completa dos produtos/serviços 
 Quantidade e duração 

 Valor unitário dos produtos/serviços 
 Valor total 

IMPORTANTE: Orçamentos que não estiverem conforme orientações acima não serão considerados. 

PAGAMENTO E DOCUMENTO FISCAL 
O pagamento será feito à vista, diretamente ao credor, mediante apresentação de documento fiscal válido e após a 
entrega do produto/serviço. Não haverá pagamento antecipado. 
Na emissão do documento fiscal, o fornecedor vencedor deverá incluir obrigatoriamente as seguintes informações:  

Campeonato Sulamerica de Rally 2020; processo 58000.011220/2018-86; Ministério da Cidadania – Secretaria Especial 

do Esporte – Lei 11.438/2006 

LOCAL E DATA DE ENTREGA 
Local:                               
Endereço:                                CEP: 00.0000-00 Cidade:                                 UF:        
Data de entrega:                 
Os custos de frete são por conta do fornecedor. 
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DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

Item: 2.1 b 

Quantidade: 01            

Descrição: ENGENHEIRO PRINCIPAL 

Este item considera a contratação de serviços de Engenheiro Especialista responsável por toda a parte técnica do carro, 

pessoa que decide e define o que será executado.                                                           

 
Item: 2.2 b                       

Quantidade: 01            

Descrição: ESPECIALISTA EM LOGÍSTICA  

Este item considera a contratação de serviços de Especialista em Logística onde fará a execução dos trabalhos na base 

da equipe de automobilismo, responsável pela organização de todo conjunto de peças necessárias para envio as provas.                                                          

 
Item: 2.3 b                       

Quantidade: 01            

Descrição: MECÂNICO 

Este item considera a contratação de serviços Mecânicos, responsável por ser mão de obra específica para execução dos 

serviços de motor, transmissão, diagnósticos, além de executar todo o trabalho necessário de reposição de peças para 

participação nas etapas. 

 

Item: 3.1                       

Quantidade: 01            

Descrição: PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

Este item considera o fornecimento de peças de reposição necessárias para utilização dos atletas (Piloto e Navegador) 
durante a competição. 

 

Item: 3.2                      

Quantidade: 01            

Descrição: PNEUS 

Este item considera o fornecimento de pneus necessários para utilização dos atletas (Piloto e Navegador) durante a 

competição. 

 

Item: 1.1 b                      

Quantidade: 01            

Descrição: INSCRIÇÃO 
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REF: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO EVENTO DENOMINADO RALLY DAKAR 2021  

                3 / 3 
 

Este item considera o pagamento referente às taxas necessárias para que os atletas (Piloto e Navegador) participem 
da competição. 

 

Item: 2.4 

Quantidade: 01            

Descrição: SESSÃO DE CORRIDA DE CARRO 

Este item considera o serviço de disponibilização do carro de corrida completo (chassis, motor, câmbio, freios e demais 
peças) para utilização na competição. 

 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
1. Os fornecedores serão comunicados por e-mail, até o dia 15/11/2020, sobre o resultado desse processo de 

compra. 
 

 





 
 AMC 

Rodovia SP 342, Km 187, S/n - Nova Louza 
Mogi Guaçu – SP 
Brasil 
 
17th of September  
 
2021 DAKAR 

 
Hello Guiga, 
 
Please find the offer attached for your project for 2021, we are pleased to be able to offer you world class service and please see the 
detailed breakdowns below. 

 
2021 Events      
Rallye Dakar 2021      
      
            
Description  Budgeted Amount     
Entry Fees 146.200,00 €     
Engineering and Specialists 43.650,00 €     
Logisitics Costs 69.500,00 €     
Mechanical Service 53.550,00 €     
Event running costs for the car 102.000,00 €     
Spare Parts 138.000,00 €     
Tires 32.100,00 €     
TOTAL 585.000,00 €     

 
 

Thank you for your interest. 
 
 
Erik Wevers, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Wevers Sport - Bovenbergweg 5 - 7475 ST Markelo - The Netherlands - Vat number: NL 8506.07.553.B01  Tel: +31 (0) 547 36 44 23 - 
Fax: +31 (0) 547 36 44 44 - E-mail: info@weverssport.com 

mailto:info@weverssport.com


 

South Racing GmbH, An der Friedrichstanne 29, 65428 Rüsselsheim, Germany 
Handelsregister: Darmstadt 92221  Ust.IdNr.: DE289460258  FA Darmstadt St.Nr.: 007 243 20851 

Director/Geschaeftsführer: Scott Abraham 

 
 

 
AMC - Automobile Motorsport Club 

ROD SP-342, s/n. KM 187 
GALPAO01 SALA 02 

Mogi Guaçu, São Paulo 
Brasil 

 
19th of September 2020 

 
PROPOSAL DAKAR 2021 
 
Dear Mr Spinelli, 
 
Please find a detailed breakdown of the costing for the package for the Dakar 2021. 
 
Dakar 2021 Saudi Arabia. Total package pricing €485.000,00 
 

Position Description  Budgeted Amount 

1 Entry Fees 137.600,00 € 

2 Engineering and Specialists 22.100,00 € 

3 Logisitics Costs 42.000,00 € 

4 Mechanical Service 35.100,00 € 

5 Event running costs for the car 98.100,00 € 

6 Spare Parts 118.000,00 € 

7 Tires 32.100,00 € 

 TOTAL 485.000,00 € 

 
 
 
We hope that the we can close and agreement and look forward to racing together. 
 
Kind regards, 
 

 
 
 
 

Scott Abraham 















Consultas - Emissão de comprovantes

G3362514111787801

25/02/2021 14:13:41

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

25/02/2021 - AUTOATENDIMENTO - 14.13.35
1172X01172 SEGUNDA VIA 0002

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: MESP-1815096-95

AGENCIA: 1172-X CONTA: 49.104-7

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : MESP-1815096-95

BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.

AGENCIA: 0025-6 - MOGI GUACU SP

CONTA; 7.957-5

FAVORECIDO: CONFIA ASSESSORIA E CONSULTORIA CON

CPF/CNPJ; 10.685,577/0001-38
VALOR: R$ 1.045,00
DEBITO EM: 02/02/2021

DOCUMENTO: 020201

AUTENTICACAO SISBB: E.EEE.ECA.C4 2.4C0.EAB

SUE: 181509^1:;::

PROCESSO: 58000.011^/2018-86
MINiSTÉRiODACilMPANè

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

LE111.438/2006



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota - Serie

000000027480 - E

Autenticidade

YUR3-B1R1

Data de Emissão

28/01/2021

■ Nome/Razão Social: CONFIA ASSESSORIA E CONSULTORiA CONTÁBIL LIDA - EPP
CPF/CNPJ: 10.685.577/0001-38 IM:213098 IE:ISENTO Fone: 1938611203
Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS. 134.CAPELA DO ROSÁRIO - CEP ; 13847004
Município: Mogi Guaçu UF: SP E-mail: cad.escritorioconfia@uol.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB
CPF/CNPJ: 15.307.073/0001-06 IM:247014 lE: Fone:
Endereço: RUA ROD SP 342,2973 KM 187 FAZENDA FAZENDINHA,BAIRRO NOVA LOUZÂ - CEP : 13840001
Município: Mogi Guaçu UF: SP E-mail: mf@spinelliracing.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Honorários Contábeis do mês de Janeiro/2021

PROCESSO 58000.011220/2018-86

CAMPEONATO SULAMERICA RALLY 2020

MINISTÉRIO DOS ESPORTES
Serviço realizado em : RUA PRESIDENTE VARGAS,134 - capela

SUE: 1815096-95

PROCESSO: 58000.011220/2018-86

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

LEI11.438/2006

ATESTOQUERKEBEMOS

O SERVIÇOj/A MERCADORIA.

ASSINATURA

Documento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006.

Processo executado por: 186.223.124.113

Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através
do site: http://www.mogiguacu.sp.gov.br

Valor aprox. dos tributos (Lei n" 12.741/2012):
R$ 43,68 -Aliq: 4,18%

Código do Serviço

1719 - Contabilidade, Inclusive serviços técnicos e auxiliares.

Situação de Tributação

Tributada no Prestador

Deduções de Materiais

0,00

Base de Cálculo (R$)
1.045,00

Alíquota {%)

0,0000%

Vr do ISS (R$)

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.045,00



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
25/02/2021 - AUTOATENDIMENTO - 14.13.35
1172X01172 SEGUNDA VIA 0004

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MESP-1815096-95

AGENCIA: 1172-X CONTA: 49.104-7

Convênio FGTS ARRECADACAO GRF
Codigo de Barras 85830000003-3 60000179210-3

20764905081-9 53070730001-4

Data do pagamento 05/02/2021
CNPJ/CEI/CPF 15307073/0001-06
COMPETÊNCIA 01/2021
CODIGO RECOLHIMENTO 115

VENCIMENTO 07/02/2021
VALOR DEPOSITO 360,00
Valor Total 360,00

DOCUMENTO: 020501

AUTENTICACAO SISBB: 1.2A8.305.5EB.679.4PE

SUE: 1815096-95

PROCESSO: 58000.011220/2018-86
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
LE111.438/2006



RííjaQ üE wayyTW oo mTPQ oe senwça

GFIP - SEFIP 8.40

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGI

GERADA EM 22/01/2021 - 08:4

SUE: 1815096-95

PR0CE550:58000.011220/2018-86

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

^ECltETARI* especial DO ESPORTE
LE111.438/2006

01-RAZAO social/mome

AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB

02-DDD/TELEFONE

(0011)21967600

03-FPAS

515

04-SIMPLES

1

05-REMUNERAÇÃO

4.500,00

06-QTDE TRABALHADORES

1

07-ALÍQUOTA FGTS

8

08-CÓD RECOLHIMENTO

115

09-1D RECOLHIMENTO

017980-9

10-INSCRIÇAO/TIPO( 8 )

15.307.073/0001-06

11-COMPETÊNCIA

01/2021

12-DATA DE VALIDADE

07/02/2021

13-DEPÒSITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

360,00

O
O

O

360,00

•^^VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/02/2021**

858300000033 600001792103 207649050819 530707300014 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

piifiiDo ü5 xm tempg oe sehvcq

GFIP - SEFIP 8.40

GRF - GUIA DE RECOLHIP-ÍENTO DO FGTS

GERADA EM 22/01/2021 - 08:41:52

01-1^2Ao SOCIAL/MOME

AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB

OZ-DDD/TELEFONE

(0011)21967600

03-FPAS

515

04-SIMPLES

1

05-REMUNERAÇAO

4.500,00

06-QTDE TRABALHADORES

1

07-ALÍQUOTA FGTS

8

08-CÓD RECOLHIMENTO

115

09-1D RECOLHIMENTO

017980-9

10-INSCRIÇAO/TIPO{ 8 )

15.307,073/0001-06

11-COMPETÊNCIA

01/2021

12-DATA DE VALIDADE

07/02/2021

13-DEPÒSITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

360,00

O
O

O

360,00

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/02/2021**

858300000033 600001792103 207649050819 530707300014 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

li

iií{
iii



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

25/02/2021 - AUTO-ATENDIMENTO - 14:13:35
1172001172

COMPROVANTE DE PAGAMENTO ELETRÔNICO

PAGADOR: AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT CL

CNPJ: 15.307.073/0001-06

FAVORECIDO: GUSTAVO MERCADANTE PEIXOTO

CPF: 303.375.108-30

AGENCIA: 1556-3 - JARDIM TRANQÜILIDADE SP

CONTA: 35.140-7

DATA DE PAGAMENTO: 12/02/2021
VALOR CREDITADO (R$): 1.800,00

EVENTO: SALARIO ORD EMPREGADOR

AUTENTICACAO SISBB: 6.796.421.46C.DD5.670

SUE; 1815096-95

PROCESSO; 58000.011220/2018-86
MINISTÉRIO Dfk CIDADANIA

SECRETARIA E5PECIÃÈ DO ESPORTE
LE111.438/2006

)RTE

J



AMC ATJTOMOBILE E MOTORSPORT CLÜB

CWPJ: 15.307.073/0001-06 CC; PRINCIPAL

Mensalista

Adiantamento

Fevereiro de 2021

cSõ

354820

Admissão:

DsparlDmenlo F>l^

1  1

20/05/2020

GUSTAVO ívJERCADANTE PEIXOTO

GERENTE DE PROJETO

Descrição Referência Vencimentos Descontos

ADIANTAfJENTO SALARIAL 40,00 1.800,00

Tcísl dd

1.800,00 ;P, 00

Çfll C«r(» IWSS BusCst FGTS FaTSdalAls

4.500,00 o, 00 O, 00 O, 00

*** PARABÉNS PELO SEU ANIVERSÁRIO NO DIA 27 DE FEVEREIRO

AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLOB

CNPJ: 15.307.073/0001-06 CC: PRINCIPAL

Mensalista

Adiantamento

Fevereiro de 2021

Código Nome do Funclooário

1  GUSTAVO MERCADAMTE PEIXOTO

GERENTE DE PROJETO

CBO

354820

Admissão:

Depansmenlo FiVat

1  1

20/05/2020

Código Descrição Referência Vencimentos Descontos r
980 ADIANTAMENTO SALARIAL 40, 00 1.800,00

•o

10

I

Tctii de

1.800,00

Tolal de Oe-contos

O, 00

1.800,00

4.500,00

Sal Corti, INSS

O, 00

8-3» CàV; FGTS

O, 00 O, 00

BaveCátc IRRF

1.610,41

FBl»a IRRF

O, 00

PARABÉNS PELO SEU ANIVERSÁRIO NO DIA 27 DE FEVEREIRO



new dimension Xraid

X-raid GmbH » Adam-Opel-Str. 4 « 65468 Trebur

Automobile Motorsport Club
ROD SP-342, km 187
Fazenda Nova Louzã

Mogi-Guaçu
São Paulo

Brazil

Unser Zeichen Durchwahl Datum

Fibu/lh 23"* December 2020/23 de decembro de 2020

Invoice No.: 2020 084

Relating to your order we invoice you:

Invoice/Fatura

Technicai services to be rendered at DAKAR 2021:

engineer (Engenheiro Principal)

Total to pay

Value/Valor

18.047,39 EUR

18.047,39 EUR

This invoice is not taxabie in domestic / Esta fatura não é tributada no mercado interno.

We wouid iike to ask you to pay by wire transfer to our foiiowing account / Por favor,
precisamos que o pagamento seja feito na seguinte conta:

Owner: X-raid GmbH

Voiksbank Suedhessen-Darmstadt eG

BiC / Swift: GEN0DEF1VBD

IBAN / acc.: DE52 5089 0000 0044 8541 04

X-raid GmbH

Adam-Opel-Str. 4
65468 Trebur

Te!.: +49 6147 2046-0

Fax: +49 6147 2046-19

E-mail: info@x-rald,de
www.x-raid.de

Geschãftsführer

Sven Quandt

HRB Darmstadt 54802

UST. ID.-Nr.: DE 129 311 375

Steuer-Nr. 021 248 502 87

Bankverbindung:

Commerzbank

IBAN: DE32 5084 0005 0132 3609 00
BiC/SWIFT: COBA DEFFXXX

Voiksbank Daimstadt-Südhessen e.G.

IBAN; DE52 5089 0000 0044 8541 04
BiC/SWIFT: GENO DEFIVBD



new dimension Xrofd

X-raid GmbH » Adam-Opel-Str. 4 » 65466 Trebur

Automobile Motorsport Club
ROD SP-342, km 187
Fazenda Nova Louzã

Mogi-Guaçu
São Paulo

Brazil

Unser Zeichen Durchwahl Datum

Fibu/lh 23*^ December 2020/23 de decembro de 2020

Invoice No.: 2020 085

Relating to your order we invoice you:

Invoice/Fatura

Technicai services to be rendered at DAKAR 2021:

iogistics (Especialista em Logística)

Total to pay

Value/Valor

7.218,96 EUR

7.218,96 EUR

This invoice is not taxabie in domestic / Esta fatura não é tributada no mercado interno.

We wouid iike to ask you to pay by wire transfer to our foiiowing account / Por favor,
precisamos que o pagamento seja feito na seguinte conta:

Owner: X-raid GmbH

Voiksbank Suedhessen-Darmstadt eG

BiC / Swift: GEN0DEF1VBD

IBAN / acc.: DE52 5089 0000 0044 8541 04

X-raid GmbH

Adam-Opel-Str. 4
65468 Trebur

Tel.: +49 6147 2046-0

Fax: +49 6147 2046-19

E-mall: lnfo@x-raid.de
www.x-raid.de

Geschâftsführer

Sven Quandt

HRB Darmstadt 54802

UST. iD.-Nr.: DE 129 311 375

Steuer-Nr. 021 248 502 87

Bankverbindung:

Commerzbank

IBAN: DE32 5084 0005 0132 3609 00
BiC/SWIFT: COBA DEFFXXX

Voiksbank Darmstadt-Südhessen e.G.

IBAN; DE52 5089 0000 0044 8541 04

BIC/SWiFT: GENO DEFIVBD



new dimension Xraid

X-raid GmbH » Adam-Opel-Str. 4 » 65468 Trebur

Automobile Motorsport Club
ROD SP-342, km 187
Fazenda Nova Louzã

Mogi-Guaçu
São Paulo

Brazil

Unser Zeichen Durchwahl Datum

Fibu/lh 23"* Oecember 2020/23 de decembro de 2020

Invoice No.: 2020 086

Relating to your order we invoice you:

Invoice/Fatura

Technicai services to be rendered at DAKAR 2021:

mechanic (Mecânico)

Total to pay

Value/Valor

10.628,44 EUR

10.828,44 EUR

This invoice is not taxabie in domestic / Esta fatura não é tributada no mercado interno.

We wouid iike to ask you to pay by wire transfer to our foiiowing account / Por favor,
precisamos que o pagamento seja feito na seguinte conta:

Owner: X-raid GmbH

Voiksbank Suedhessen-Darmstadt eG

BiC / Swift: GEN0DEF1VBD

íBAN / acc.: DE52 5089 0000 0044 8541 04

X-raid GmbH

Adam-Opel-Str. 4
65468 Trebur

Te!.: +49 6147 2046-0

Fax; +49 6147 2046-19

E-mall: lnfo@x-raid.de
www.x-rald.de

Geschãftsführer

Sven Quandt

HRB Darmstadt 54802

UST. ID.-Nr.: DE 129 311 375

Steuer-Nr. 021 248 502 87

Bankverbindung:

Commerzbank

IBAN: DE32 5084 0005 0132 3609 00

BIC/SWIFT: COBA DEFFXXX

Voiksbank Darmstadt-Südhessen e.G.

IBAN: DE52 5089 0000 0044 8541 04

BIC / SWIFT; GENO DEFIVBD



17/02/2021 Banco do Brasil

N° CONTRATO BB 2O179581/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

ITipo I Evento |Número do Contrato de Câmbio |Data |
I VENDA I CONTRATAÇÃO 1260229014 111/02/2021 |
+  +

As partes a seguir denominadas, instituição autorizada a operar
no mercado de câmbio e cliente, contratam a presente operação
de câmbio nas condições aqui estipuladas e declaram que a mesma
subordina-se às normas, condições e exigências legais e
regulamentares aplicáveis à matéria.
Instituição autorizada a operar no mercado de câmbio
+  +

INome BANCO DO BRASIL S.A. |CNPJ 00.000.000/4740-61 |
+  +

[Endereço R SAO BENTO 465 7 ANDAR I
+  +

[Cidade SAO PAULO [UF SP [
-I 1-

Cliente

H  1"

Nome BANCO DO BRASIL S.A. [CNPJ 00.000.000/4740-61

Endereço R SAO BENTO 465 7 ANDAR

Cidade SAO PAULO [UF SP

Cliente

Nome AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT

CLUB

[CNPJ 15.307.073/0001-06

[

Endereço ROD SP-342 S/N KM 187 SL 2 GALPAO 1

Cidade MOGI-GUACU [UF SP

Dados da operação

+  +

[Endereço ROD SP-342 S/N KM 187 SL 2 GALPAO 1 [
+  +

[Cidade MOGI-GUACU [UF SP [
+  +

Dados da operação
+  +

[Cód. da moeda [Valor em moeda estrangeira I
[estrangeira [EUR 36,094,79 [
[  978 [( Trinta e seis mil, noventa e quatro euros e [
[  [ setenta e nove centavos ) [
+  +

[Taxa cambial [Valor em moeda nacional [
[  6,5560000 [R$ 236,637,44 [
[VET 6, 5961504 [ ( Duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e [
[  [ trinta e sete reais e quarenta e quatro cen- [
[  [ tavos ) I
+  +

[Descrição da forma de entrega da moeda estran- [Liquidação até [
[geira: 65-TELETRANSMISSAO [12/02/2021 [

[Código da Natureza [Descrição do fato natureza [
[47197-09-N-05-90 [SERV.TEC.E PROF.-OUTROS SERVIÇOS TEC.,PROFI[
[  [S.E ADMINISTRATIVOS I

[Pagador ou recebedor no exterior [

https://autoatendlmento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmento/lndex.html#/template/~2Flntemaclonal~2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 1/8



17/02/2021 Banco do Brasil

IX RAID GMBH |

(  FINAL DA FL, NR. 01 )

https://autoatendlmento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/'-2Flntemacional-2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 2/8



17/02/2021 Banco do Brasil

N° CONTRATO BB 2O179581/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

I Pais do pagador ou do |Código da relação de vinculo entre o |
Irecebedor no exterior |cliente e o pagador/recebedor no exterior|
I ALEMANHA,REP.FED | 20 - ENTRE EMPRESAS SEM VÍNCUL |
+  4-

I Percentual de adiantamento sobre o |RDE |
I contrato de câmbio: 0,00 | |
+  +

Outras Especificações
+  +

RECEBEDOR.: X RAID GMBH

GDC 20210211000001411

BANQUEIRO.: VOLKSBANK SUEDHESSEN

SWIFT...: GENODEFIVBD

CONTA...: DE52508900000044854104

DESPESAS DE FECHAMENTO CONE. NEGOCIADO NA AGÊNCIA.

DESPESAS EXTERNAS: OUR

OP SUJEITA A lOF DE 0,38% CONFORME DECRETO 6339 DE 03.01.2008

IR 15%

VALOR BASE R$ 278.571,10 IR R$ 41.785,66

IMPOSTO DE RENDA:

Data Recolhimento: 11/02/2021

Cód.Banco : 001 Valor Base : 278,571,10

Cód.Responsável: 01 Valor Recol.: 41,785,66
+

Cláusulas contratuais

+

CLAUSULA 34

CORRERÃO POR CONTA DO COMPRADOR TODOS OS ÔNUS DECORRENTES DE

CANCELAMENTO DESTE CONTRATO, EXCETO SE POR FALHA OU OMISSÃO DO

VENDEDOR, INCLUSIVE DIFERENÇA DE TAXA DE CAMBIO.

CLAUSULA 52

AS SANÇÕES instituídas PELA LEI 13.506, DE 13.11.2017 E PELA

CIRCULAR 3857 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, QUE AS PARTES DECLARAM

TER PRÉVIO CONHECIMENTO EM TODOS OS SEUS TERMOS, BEM COMO

QUAISQUER PENALIDADES PECUNIÁRIAS, MULTAS OU DESPESAS IMPOSTAS

AO VENDEDOR EM DECORRÊNCIA DE ATOS OU OMISSOES DO COMPRADOR OU

CORRETOR INTERVENIENTE SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE

DESTES ÚLTIMOS. O VENDEDOR NOTIFICARA O COMPRADOR OU CORRETOR

INTERVENIENTE, POR QUALQUER MEIO EXTRAJUDICIAL, DO VALOR E DAS

RAZOES DA SANCAO, REQUERENDO SEU IMEDIATO RESSARCIMENTO A TITULO
DE PERDAS E DANOS, CONSTITUINDO-SE TAL OBRIGACAO EM DIVIDA
LIQUIDA E CERTA PARA TODOS OS FINS E EFEITOS DE DIREITO,PODENDO,
A CRITÉRIO DO VENDEDOR, SER COBRADA CONJUNTAMENTE COM AS DEMAIS

OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTRATO.

CLAUSULA 70

https://autoatendlmento2.bb.coni.br/apf-apj-autoatendlmento/index.htttil#/template/~2Flntemaclonal~2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 3/8
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IPARA INFORMAÇÕES, SUGESTÕES, RECLAMAÇÕES OU QUAISQUER OUTROS|
+  +

(  FINAL DA FL. NR. 02 )
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N° CONTRATO BB 20179581/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
+  4-

ESCLARECIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS A RESPEITO DO

CONTRATO DE CAMBIO, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A DISPOSIÇÃO

DO COMPRADOR OS TELEFONES: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO

CONSUMIDOR - SAC 0800 729 0722, DA CENTRAL DE ATENDIMENTO - CABB

4004 0001 (CAPITAIS E REGIÕES METROPOLITANAS) OU 0800 729 0001

(DEMAIS LOCALIDADES), DO ATENDIMENTO PARA DEFICIENTES AUDITIVOS

OU DE FALA 0800 729 0088, E DO SUPORTE TÉCNICO PE 0800 729 0200

E PJ 0800 729 0500. EM CASO DE LIGAÇÕES PARA O NUMERO 4004.0001,

OS CUSTOS DE LIGAÇÕES LOCAIS E IMPOSTOS SERÃO COBRADOS CONFORME

A  OPERADORA QUANDO A CHAMADA FOR ORIGINADA DE TELEFONE CELULAR.

CASO SEJA JULGADA NECESSÁRIA A REVISÃO DA OCORRÊNCIA

ANTERIOFÜMIENTE REGISTRADA, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A

DISPOSIÇÃO DO COMPRADOR O TELEFONE DA OUVIDORIA BB PELO

0800.729.5678.

CLAUSULA 73

O CLIENTE AUTORIZA O BANCO, A QUALQUER TEMPO, MESMO QUE EXTINTA

ESTA OPERAÇÃO DE CAMBIO, A CONSULTAR INFORMAÇÕES DISPONIBILIZA
DAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL SOBRE QUAISQUER OPERAÇÕES REA
LIZADAS PELO CLIENTE NO MERCADO DE CAMBIO, RATIFICANDO INCLUSIVE

AS CONSULTAS REALIZADAS PELO BANCO ANTERIORMENTE À ASSINATURA DO

PRESENTE CONTRATO.

O CLIENTE DECLARA CONHECER E SE COMPROMETE A RESPEITAR O CÓDIGO

DE ÉTICA, AS NORMAS DE CONDUTA, O PROGRAMA DE INTEGRIDADE E A
política específica de PREVENçâO E COMBATE à LAVAGEM DE DINHEIRO

AO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO E à CORRUPçãO DO BANCO DO BRASIL,

DISPONÍVEIS NA INTERNET, NO ENDEREçO: HTTP://WWW.BB.COM.BR.

CLAUSULA 76

AS PARTES RECONHECEM A VALIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA, PARA

ATRIBUIÇÃO DE AUTENTICIDADE E INTEGRIDADE, NOS DOCUMENTOS CONS
TITUÍDOS COM USO DA CHAVE DE ACESSO COMBINADA Ã SENHA DE CONTA
E Ã SENHA DE ACESSO DO GERENCIADOR FINANCEIRO OU COM EMPREGO DO

CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL, CONFORME O CASO.

OS INTERVENIENTES NO PRESENTE CONTRATO DE CAMBIO - COMPRADOR,

VENDEDOR E CORRETOR - DECLARAM TER PLENO CONHECIMENTO DO TEXTO

CONSTANTE DO RESPECTIVO CONTRATO DE CAMBIO, DAS NORMAS CAMBIAIS

VIGENTES E DA LEI 4.131, DE 03.09.1962, E ALTERAÇÕES

SUBSEQUENTES, EM ESPECIAL DO ARTIGO 23 DO CITADO DIPLOMA,

VERBIS: ART. 23 - AS OPERACOES CAMBIAIS NO MERCADO DE TAXA

LIVRE SERÃO EFETUADAS ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS

AUTORIZADOS A OPERAR EM CAMBIO, COM A INTERVENÇÃO DE CORRETOR

OFICIAL QUANDO PREVISTO EM LEI OU REGULAMENTO, RESPONDENDO

AMBOS PELA IDENTIDADE DO CLIENTE, ASSIM COMO PELA CORRETA

CLASSIFICACAO DAS INFORMAÇÕES POR ESTE PRESTADAS, SEGUNDO NORMAS
https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmi#/template/-2FÍnternacional'-2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 5/8



17/02/2021 Banco do Brasil

[FIXADAS PELA SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA E DO CREDITO. PARAGRAFO|
I PRIMEIRO - AS OPERACOES QUE NAO SE ENQUADREM CLARAMENTE NOS|

(  FINAL DA FL. NR. 03 )
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N° CONTRATO BB 20179581/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

ITENS específicos DO CODIGO DE CLASSIFICACAO ADOTADO PELA SUMOC,
OU SEJAM CLASSIFICÁVEIS EM RUBRICAS RESIDUAIS, COMO "OUTROS"
E  "DIVERSOS", SO PODERÃO SER REALIZADAS ATRAVÉS DO BANCO DO

BRASIL S.A. PARAGRAFO SEGUNDO - CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL

INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO, AO CORRETOR E AO

CLIENTE A DECLARACAO DE FALSA IDENTIDADE NO FORMULÁRIO QUE,

SEGUNDO O MODELO DETERMINADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, SERA

EXIGIDO EM CADA OPERACAO, ASSINADO PELO CLIENTE E VISADO PELO

ESTABELECIMENTO BANCARIO E PELO CORRETOR QUE NELA INTERVIEREM.

(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO TERCEIRO-

CONSTITUI INFRACAO, DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CLIENTE, A

DECLARACAO DE INFORMAÇÕES FALSAS NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO. (REDACAO DADA PELA LEI NR

13.506, DE 2017). PARAGRAFO QUARTO- CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL

INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO E AO CORRETOR QUE

INTERVIEREM NA OPERACAO A CLASSIFICACAO EM DESACORDO COM AS

NORMAS FIXADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL DAS INFORMAÇÕES

PRESTADAS PELO CLIENTE NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506,

DE 2017). PARAGRAFO QUINTO - (REVOGADO).(REDACAO DADA PELA LEI

NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO SEXTO- O TEXTO DO PRESENTE ARTIGO

CONSTARA OBRIGATORIAMENTE DO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

PARAGRAFO SEGUNDO. PARAGRAFO SÉTIMO - A UTILIZAÇÃO DO

FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO NAO

E  OBRIGATÓRIA NAS OPERACOES DE COMPRA E VENDA DE MOEDA

ESTRANGEIRA DE ATE O EQUIVALENTE A US$10,000.00 (DEZ MIL DÓLARES

NORTE-AMERICANOS), SENDO AUTORIZADO AO PODER EXECUTIVO AUMENTAR

ESSE VALOR POR ATO NORMATIVO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.017,

DE 2014) .

A  1"

+ -

ASSINATURAS

BANCO DO BRASIL S.A.

+-

+-

Assinaturas (Nome do Representante/CPF)

AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB
+  +

(  ULTIMA FOLHA )

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmento/index.htmi#/template/-'2Flnternaclonal-2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 7/8



17/02/2021 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmento/index.html#/template/~2Finternacional'-2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 8/8



new dimension Xraid

X-raid GmbH » Adam-Opel-Str. 4 « 65468 Trebur

Automobile Motorsport Club
RODSP-342, km 187
Fazenda Nova Louzã

Mogi-Guaçu
São Paulo

Brazil

Unser Zeichen Durchwahl Datum

Fibu/lh 23"" December 2020/23 de decembro de 2020

Invoice No.; 2020 087

Relating to your order we Invoice you:

Invoice/Fatura

Suppiy of consumable tyres directiy at DAKAR 2021
(Pneus)

Total to pay

ValueA/alor

31.440,76 EUR

31.440,76 EUR

This invoice is not taxable in domestic / Esta fatura não é tributada no mercado interno.

We would like to ask you to pay by wire transfer to our foilowing account / Por favor,
precisamos que o pagamento seja feito na seguinte conta:

Owner: X-raid GmbH

Volksbank Suedhessen-Darmstadt eG

BIC / Swift: GEN0DEF1VBD

IBAN / acc.: DE52 5089 0000 0044 8541 04

x-raid GmbH

Adam-Opel-Str. 4
65468 Trebur

Te!.:+49 6147 2046-0

Fax:+49 6147 2046-19

E-mall: lnfo@x-rald.de
www.x-raid.de

Geschãftsführer.

Sven Quandt

HRB Darmstadt 54802

ÜST. ID.-Nr.: DE 129 311 375

Steuer-Nr. 021 248 502 87

Bankverbindung:

Commerzbank

IBAN: DE32 5084 0005 0132 3609 00

BIC/SWIFT: GOBA DEFFXXX

Volksbank Darmstadt-Südhessen e.G.

IBAN: DE52 5089 0000 0044 8541 04

BIC / SWIFT: GENO DEFIVBD
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N° CONTRATO BB 20179626/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

[Tipo I Evento |Número do Contrato de Câmbio |Data |
I VENDA I CONTRATAÇÃO 1260230580 111/02/2021 |

As partes a seguir denominadas, instituição autorizada a operar
no mercado de câmbio e cliente, contratam a presente operação
de câmbio nas condições aqui estipuladas e declaram que a mesma
subordina-se às normas, condições e exigências legais e
regulamentares aplicáveis à matéria.
Instituição autorizada a operar no mercado de câmbio

-I }_

INome BANCO DO BRASIL S.A. |CNPJ 00.000.000/4740-61 |

+  +

I Endereço R SAO BENTO 465 7 ANDAR |
+  +

I Cidade SAO PAULO |UF SP I
+  +

Cliente

+  +

INome AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT jCNPJ 15.307.073/0001-06 |

I  CLUB I I

+  +

I Endereço ROD SP-342 S/N KM 187 SL 2 GALPAO 1 I
+  +

I Cidade MOGl-GUACU jUF SP I
+  +

Dados da operação
+  +

jCód. da moeda |Valor em moeda estrangeira 1
I estrangeira jEUR 31, 440, 76 I
I  978 I ( Trinta e um mil, quatrocentos e quarenta eu- j
I  I ros e setenta e seis centavos ) I
+  +

I Taxa cambial jValor em moeda nacional I
I  6,5560000 |R$ 206,125,62 I
IVET 6, 5984061 j ( Duzentos e seis mil, cento e vinte e cinco j
I  I reais e sessenta e dois centavos ) I
+  +

I Descrição da forma de entrega da moeda estran- j Liquidação até j
jgeira: 65-TELETRANSMlSSAO 112/02/2021 j
H  +

I Código da Natureza jDescrição do fato natureza I
I67902-09-N-05-90 jOUTROS - AQUlSlCAO DE MERCADORIAS ENTREGUES!
I  I NO EXTERIOR I
+  +

1 Pagador ou recebedor no exterior I
IX RAID GMBH I

https://autoatendlmento2.bb.com.br/apf-apj-autoatencIimento/lndex.html#/template/-2Finternacional'-2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 1/7



17/02/2021 Banco do Brasil

(  FINAL DA FL. NR. 01 )
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N° CONTRATO BB 20179626/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
+  +

I Pais do pagador ou do |Código da relação de vinculo entre o |
Irecebedor no exterior |cliente e o pagador/recebedor no exterior|
I ALEMANHA,REP.FED | 20 - ENTRE EMPRESAS SEM VÍNCUL |

I Percentual de adiantamento sobre o |RDE |
I contrato de câmbio: 0,00 | |

-\ ^

Outras Especificações
+  +

RECEBEDOR.: X RAID GMBH

GDC 20210211000001411

BANQUEIRO.: VOLKSBANK SUEDHESSEN

SWIFT...: GENODEEIVBD

CONTA...: DE52508900000044854I04

DESPESAS DE FECHAMENTO CONE. NEGOCIADO NA AGÊNCIA.

DESPESAS EXTERNAS: OUR

OP SUJEITA A lOF DE 0,38% CONFORME DECRETO 6339 DE 03.01.2008

+

Cláusulas contratuais

+

CLAUSULA 34

CORRERÃO POR CONTA DO COMPRADOR TODOS OS ÔNUS DECORRENTES DE

CANCELAMENTO DESTE CONTRATO, EXCETO SE POR FALHA OU OMISSÃO DO

VENDEDOR, INCLUSIVE DIFERENÇA DE TAXA DE CAMBIO.

CLAUSULA 52

AS SANÇÕES instituídas PELA LEI 13.506, DE 13.11.2017 E PELA

CIRCULAR 3857 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, QUE AS PARTES DECLARAM

TER PRÉVIO CONHECIMENTO EM TODOS OS SEUS TERMOS, BEM COMO

QUAISQUER PENALIDADES PECUNIÁRIAS, MULTAS OU DESPESAS IMPOSTAS

AO VENDEDOR EM DECORRÊNCIA DE ATOS OU OMISSOES DO COMPRADOR OU

CORRETOR INTERVENIENTE SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE

DESTES ÚLTIMOS. O VENDEDOR NOTIFICARA O COMPRADOR OU CORRETOR

INTERVENIENTE, POR QUALQUER MEIO EXTRAJUDICIAL, DO VALOR E DAS
RAZOES DA SANCAO, REQUERENDO SEU IMEDIATO RESSARCIMENTO A TITULO
DE PERDAS E DANOS, CONSTITUINDO-SE TAL OBRIGACAO EM DIVIDA

LIQUIDA E CERTA PARA TODOS OS FINS E EFEITOS DE DIREITO,PODENDO,
A CRITÉRIO DO VENDEDOR, SER COBRADA CONJUNTAMENTE COM AS DEMAIS

OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTRATO.

CLAUSULA 70

PARA INFORMAÇÕES, SUGESTÕES, RECLAMAÇÕES OU QUAISQUER OUTROS
ESCLARECIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS A RESPEITO DO

CONTRATO DE CAMBIO, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A DISPOSIÇÃO

DO 'COMPRADOR OS TELEFONES: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO

CONSUMIDOR - SAC 0800 729 0722, DA CENTRAL DE ATENDIMENTO - CABB

4004 0001 (CAPITAIS E REGIÕES METROPOLITANAS) OU 0800 729 0001
https://autoatendlmento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/lndex.html#/template/~2Finternaclonah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 3/7
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I (DEMAIS LOCALIDADES), DO ATENDIMENTO PARA DEFICIENTES AUDITIVOS|

(  FINAL DA FL. NR. 02 )
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N° CONTRATO BB 20179626/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

OU DE FALA 0800 729 0088, E DO SUPORTE TÉCNICO PF 0800 729 0200

E PJ 0800 729 0500. EM CASO DE LIGAÇÕES PARA O NUMERO 4004.0001,
OS CUSTOS DE LIGAÇÕES LOCAIS E IMPOSTOS SERÃO COBRADOS CONFORME

A  OPERADORA QUANDO A CHAMADA FOR ORIGINADA DE TELEFONE CELULAR.

CASO SEJA JULGADA NECESSÁRIA A REVISÃO DA OCORRÊNCIA

ANTERIORMENTE REGISTRADA, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A

DISPOSIÇÃO DO COMPRADOR O TELEFONE DA OUVIDORIA BB PELO

0800.729.5678.

CLAUSULA 73

O CLIENTE AUTORIZA O BANCO, A QUALQUER TEMPO, MESMO QUE EXTINTA

ESTA OPERAÇÃO DE CAMBIO, A CONSULTAR INFORMAÇÕES DISPONIBILIZA
DAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL SOBRE QUAISQUER OPERAÇÕES REA
LIZADAS PELO CLIENTE NO MERCADO DE CAMBIO, RATIFICANDO INCLUSIVE

AS CONSULTAS REALIZADAS PELO BANCO ANTERIORMENTE A ASSINATURA DO

PRESENTE CONTRATO.

O CLIENTE DECLARA CONHECER E SE COMPROMETE A RESPEITAR O CÓDIGO

DE ÉTICA, AS NORMAS DE CONDUTA, O PROGRAMA DE INTEGRIDADE E A
política específica de PREVENçãO E COMBATE à LAVAGEM DE DINHEIRO

AO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO E à CORRUPçãO DO BANCO DO BRASIL,

DISPONÍVEIS NA INTERNET, NO ENDEREçO: HTTP://WWW.BB.COM.BR.

CLAUSULA 76

AS PARTES RECONHECEM A VALIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA, PARA

ATRIBUIÇÃO DE AUTENTICIDADE E INTEGRIDADE, NOS DOCUMENTOS CONS
TITUÍDOS COM USO DA CHAVE DE ACESSO COMBINADA À SENHA DE CONTA
E À SENHA DE ACESSO DO GERENCIADOR FINANCEIRO OU COM EMPREGO DO

CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL, CONFORME O CASO.

OS INTERVENIENTES NO PRESENTE CONTRATO DE CAMBIO - COMPRADOR,

VENDEDOR E CORRETOR - DECLARAM TER PLENO CONHECIMENTO DO TEXTO

CONSTANTE DO RESPECTIVO CONTRATO DE CAMBIO, DAS NORMAS CAMBIAIS

VIGENTES E DA LEI 4.131, DE 03.09.1962, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES, EM ESPECIAL DO ARTIGO 23 DO CITADO DIPLOMA,
VERBIS: ART. 23 - AS OPERACOES CAMBIAIS NO MERCADO DE TAXA

LIVRE SERÃO EFETUADAS ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS

AUTORIZADOS A OPERAR EM CAMBIO, COM A INTERVENÇÃO DE CORRETOR

OFICIAL QUANDO PREVISTO EM LEI OU REGULAMENTO, RESPONDENDO
AMBOS PELA IDENTIDADE DO CLIENTE, ASSIM COMO PELA CORRETA

CLASSIFICACAO DAS INFORMAÇÕES POR ESTE PRESTADAS, SEGUNDO NORMAS

FIXADAS PELA SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA E DO CREDITO. PARAGRAFO

PRIMEIRO - AS OPERACOES QUE NAO SE ENQUADREM CLARAMENTE NOS

ITENS específicos DO CODIGO DE CLASSIFICACAO ADOTADO PELA SUMOC,

OU SEJAM CLASSIFICÁVEIS EM RUBRICAS RESIDUAIS, COMO "OUTROS"

E  "DIVERSOS", SO PODERÃO SER REALIZADAS ATRAVÉS DO BANCO DO
BRASIL S.A. PARAGRAFO SEGUNDO - CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL!

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htm!#/template/~2Finternacional-2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 5/7
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I INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO, AO CORRETOR E AO|
I CLIENTE A DECLARACAO DE FALSA IDENTIDADE NO FORMULÁRIO QUE, |
+  ̂

(  FINAL DA FL. NR. 03 )
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N° CONTRATO BB 20179626/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
+  +

SEGUNDO O MODELO DETERMINADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, SERA|
EXIGIDO EM CADA OPERACAO, ASSINADO PELO CLIENTE E VISADO PELO|

ESTABELECIMENTO BANCARIO E PELO CORRETOR QUE NELA INTERVIEREM.|

(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO TERCEIRO-|

CONSTITUI INFRACAO, DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CLIENTE, A|

DECLARACAO DE INFORMAÇÕES FALSAS NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE 0|

PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO. (REDACAO DADA PELA LEI NR|

13.506, DE 2017). PARAGRAFO QUARTO- CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL|

INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO E AO CORRETOR QUE|

INTERVIEREM NA OPERACAO A CLASSIFICACAO EM DESACORDO COM AS|

NORMAS FIXADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL DAS INFORMAÇÕES|

PRESTADAS PELO CLIENTE NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE 0|

PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506,|

DE 2017). PARAGRAFO QUINTO - (REVOGADO).(REDACAO DADA PELA LEI|

NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO SEXTO- O TEXTO DO PRESENTE ARTIGOl

CONSTARA OBRIGATORIAMENTE DO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE 0|

PARAGRAFO SEGUNDO. PARAGRAFO SÉTIMO - A UTILIZAÇÃO DO|

FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO NAO|

E  OBRIGATÓRIA NAS OPERACOES DE COMPRA E VENDA DE MOEDA|

ESTRANGEIRA DE ATE O EQUIVALENTE A US$10,000.00 (DEZ MIL DÓLARES|
NORTE-AMERICANOS), SENDO AUTORIZADO AO PODER EXECUTIVO AUMENTAR!
ESSE VALOR POR ATO NORMATIVO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.017, j

DE 2014) . I
-+

+-

ASSINATURAS I

I

BANCO DO BRASIL S.A. I

Assinaturas (Nome do Representante/CPF)

AMO - AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB

(  ULTIMA FOLHA

-+

-+

I

I

I
-+
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new dimension Xraid

X-raid GmbH » Adam-Opel-Str. 4 » 65468 Trebur

Automobile Motorsport Club
RODSP-342, km 187
Fazenda Nova Louzã

Mogi-Guaçu
São Paulo

Brazii

Unser Zeichen Durchwahl Datum

Fibu/lh 23"" December 2020/23 de decembro de 2020

Invoice No.: 2020 088

Relating to your order we invoice you:

Invoice/Fatura ValueA/alor

Registration fee for DAKAR 2021 (inscrição)

Total to pay

26.053,71 EUR

26.053,71 EUR

This Invoice is not taxabie in domestic / Esta fatura não é tributada no mercado interno.

We wouid iike to ask you to pay by wire transfer to our foiiowing account / Por favor,
precisamos que o pagamento seja feito na seguinte conta:

Owner: X-raid GmbH

Voiksbank Suedhessen-Darmstadt eG

BiC/Swift: GEN0DEF1VBD

ÍBAN / acc.: DE52 5089 0000 0044 8541 04

X-raid GmbH

Adam-Opel-Str. 4
65468 Trebur

Tel.: +49 6147 2046-0

Fax: +49 6147 2046-19

E-mall: jnfo@x-rald.de
www.x-rajd.de

Gescfiãftsführer

Sven Quandt

HRB Darmstadt 54802

UST. ID.-Nr.: DE 129 311 375

Steuer-Nr. 021 248 502 87

Banl^verbindung:

Commerzbanir

ÍBAN: DE32 5084 0005 0132 3609 00
BiC/SWIFT: COBA DEFFXXX

Voll<sbanl< Darmstadt-Süd/iessen e.G.
IBAN: DE52 5089 0000 0044 8541 04

BIC/SWIFT; GENO DEF1VBD



17/02/2021 Banco do Brasil

N° CONTRATO BB 20179620/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

ITipo I Evento |Número do Contrato de Câmbio |Data |
I VENDA I CONTRATAÇÃO [260230516 [11/02/2021 [
+

As partes a seguir denominadas, instituição autorizada a operar
no mercado de câmbio e cliente, contratam a presente operação
de câmbio nas condições aqui estipuladas e declaram que a mesma
subordina-se às normas, condições e exigências legais e
regulamentares aplicáveis à matéria.
Instituição autorizada a operar no mercado de câmbio
+  +

[Nome BANCO DO BRASIL S.A. [CNPJ 00.000.000/4740-61 [

+  +

[Endereço R SAO BENTO 465 7 ANDAR [
+  +

[Cidade SAO PAULO [UF SP [
+  +

Cliente

+  +

[Nome AMC - AÜTOMOBILE MOTORSPORT [CNPJ 15.307.073/0001-06 [

[  CLUB [ [
-j 1-

[Endereço ROD SP-342 S/N KM 187 SL 2 GALPAO 1 I
+  +

[Cidade MOGI-GUACU [UF SP [
+  +

Dados da operação
+  +

[Cód. da moeda [Valor em moeda estrangeira I
[estrangeira [EUR 26,053,71 I
[  978 [ ( Vinte e seis mil, cinqüenta e tres euros e [
[  [ setenta e um centavos ) [
+  +

[Taxa cambial [Valor em moeda nacional [
[  6,5560000 [R$ 170,808,12 [
[VET 6, 6020230 [ ( Cento e setenta mil, oitocentos e oito reais [
[  [ e doze centavos ) [
+  +

[Descrição da forma de entrega da moeda estran- [Liquidação até [
[geira: 65-TELETRANSMISSAO [12/02/2021 [
-I +

[Código da Natureza [Descrição do fato natureza [
[47757-09-N-05-90 [SERV.PES.,CULT.E DE ENTRET.-OUTROS SERV.PES[
[  [SOAIS,CULT.E DE ENTRETENNIMENTO [
+  +

[Pagador ou recebedor no exterior [
[X RAID GMBH [

https://autoatendlmento2.bb.com.br/apf-apj-autoatencllmento/index.htmí#/template/'-2Finternacionah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 1/8
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(  FINAL DA FL. NR. 01 )
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17/02/2021 Banco do Brasil

N° CONTRATO BB 20179620/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
+  h

I País do pagador ou do |Código da relação de vinculo entre o |
Irecebedor no exterior |cliente e o pagador/recebedor no exterior|
I ALEMANHA,REP.FED | 20 - ENTRE EMPRESAS SEM VÍNCUL |
+  +

I Percentual de adiantamento sobre o |RDE |

(contrato de câmbio: 0,00 | |

+  +

Outras Especificações
+  +

RECEBEDOR.: X RAID GMBH

GDC 20210211000001411

BANQUEIRO.: VOLKSBANK SUEDHESSEN

SWIFT...: GENODEFIVBD

CONTA...: DE52508900000044854104

DESPESAS DE FECHAMENTO CONE. NEGOCIADO NA AGÊNCIA.

DESPESAS EXTERNAS: OUR

OP SUJEITA A lOF DE 0,38% CONFORME DECRETO 6339 DE 03.01.2008

IR 15%

VALOR BASE R$ 201.076,40 IR R$ 30.161,46

IMPOSTO DE RENDA:

Data Recolhimento: 11/02/2021

Cód.Banco : 001 Valor Base : 201,076,40

Cód.Responsável: 01 Valor Recol.: 30,161,46

Cláusulas contratuais
+

CLAUSULA 34

CORRERÃO POR CONTA DO COMPRADOR TODOS OS ÔNUS DECORRENTES DE

CANCELAMENTO DESTE CONTRATO, EXCETO SE POR FALHA OU OMISSÃO DO
VENDEDOR, INCLUSIVE DIFERENÇA DE TAXA DE CAMBIO.

CLAUSULA 52

AS SANÇÕES instituídas PELA LEI 13.506, DE 13.11.2017 E PELA
CIRCULAR 3857 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, QUE AS PARTES DECLARAM

TER PRÉVIO CONHECIMENTO EM TODOS OS SEUS TERMOS, BEM COMO

QUAISQUER PENALIDADES PECUNIÁRIAS, MULTAS OU DESPESAS IMPOSTAS
AO VENDEDOR EM DECORRÊNCIA DE ATOS OU OMISSOES DO COMPRADOR OU
CORRETOR INTERVENIENTE SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE

DESTES ÚLTIMOS. O VENDEDOR NOTIFICARA O COMPRADOR OU CORRETOR

INTERVENIENTE, POR QUALQUER MEIO EXTRAJUDICIAL, DO VALOR E DAS
RAZOES DA SANCAO, REQUERENDO SEU IMEDIATO RESSARCIMENTO A TITULO
DE PERDAS E DANOS, CONSTITUINDO-SE TAL OBRIGACAO EM DIVIDA
LIQUIDA E CERTA PARA TODOS OS FINS E EFEITOS DE DIREITO,PODENDO,
A CRITÉRIO DO VENDEDOR, SER COBRADA CONJUNTAMENTE COM AS DEMAIS
OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTRATO.

CLAUSULA 70

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fintemacional~2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 3/8
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IPARA INFORMAÇÕES, SUGESTÕES, RECLAMAÇÕES OU QUAISQUER OUTROS|
+

(  FINAL DA FL. NR. 02 )
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17/02/2021 Banco do Brasil

N° CONTRATO BB 20179620/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
+

ESCLARECIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS A RESPEITO DO

CONTRATO DE CAMBIO, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A DISPOSIÇÃO

DO COMPRADOR OS TELEFONES: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO

CONSUMIDOR - SAC 0800 729 0722, DA CENTRAL DE ATENDIMENTO - CABB

4004 0001 (CAPITAIS E REGIÕES METROPOLITANAS) OU 0800 729 0001

(DEMAIS LOCALIDADES), DO ATENDIMENTO PARA DEFICIENTES AUDITIVOS

OU DE FALA 0800 729 0088, E DO SUPORTE TÉCNICO PF 0800 729 0200

E PJ 0800 729 0500. EM CASO DE LIGAÇÕES PARA O NUMERO 4004.0001,

OS CUSTOS DE LIGAÇÕES LOCAIS E IMPOSTOS SERÃO COBRADOS CONFORME

A  OPERADORA QUANDO A CHAMADA FOR ORIGINADA DE TELEFONE CELULAR.

CASO SEJA JULGADA NECESSÁRIA A REVISÃO DA OCORRÊNCIA

ANTERIORMENTE REGISTRADA, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A

DISPOSIÇÃO DO COMPRADOR O TELEFONE DA OUVIDORIA BB PELO

0800.729.5678.

CLAUSULA 73

O CLIENTE AUTORIZA O BANCO, A QUALQUER TEMPO, MESMO QUE EXTINTA

ESTA OPERAÇÃO DE CAMBIO, A CONSULTAR INFORMAÇÕES DISPONIBILIZA
DAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL SOBRE QUAISQUER OPERAÇÕES REA
LIZADAS PELO CLIENTE NO MERCADO DE CAMBIO, RATIFICANDO INCLUSIVE

AS CONSULTAS REALIZADAS PELO BANCO ANTERIORMENTE À ASSINATURA DO
PRESENTE CONTRATO.

O CLIENTE DECLARA CONHECER E SE COMPROMETE A RESPEITAR O CÓDIGO

DE ÉTICA, AS NORMAS DE CONDUTA, O PROGRAMA DE INTEGRIDADE E A
política específica de PREVENçãO E COMBATE à LAVAGEM DE DINHEIRO

AO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO E à CORRUPçãO DO BANCO DO BRASIL,

DISPONÍVEIS NA INTERNET, NO ENDEREçO: HTTP://WWW.BB.COM.BR.

CLAUSULA 76

AS PARTES RECONHECEM A VALIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA, PARA

ATRIBUIÇÃO DE AUTENTICIDADE E INTEGRIDADE, NOS DOCUMENTOS CONS
TITUÍDOS COM USO DA CHAVE DE ACESSO COMBINADA Ã SENHA DE CONTA
E Ã SENHA DE ACESSO DO GERENCIADOR FINANCEIRO OU COM EMPREGO DO

CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL, CONFORME O CASO.

OS INTERVENIENTES NO PRESENTE CONTRATO DE CAMBIO - COMPRADOR,

VENDEDOR E CORRETOR - DECLARAM TER PLENO CONHECIMENTO DO TEXTO

CONSTANTE DO RESPECTIVO CONTRATO DE CAMBIO, DAS NORMAS CAMBIAIS

VIGENTES E DA LEI 4.131, DE 03.09.1962, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES, EM ESPECIAL DO ARTIGO 23 DO CITADO DIPLOMA,
VERBIS: ART. 23 - AS OPERACOES CAMBIAIS NO MERCADO DE TAXA

LIVRE SERÃO EFETUADAS ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS

AUTORIZADOS A OPERAR EM CAMBIO, COM A INTERVENÇÃO DE CORRETOR

OFICIAL QUANDO PREVISTO EM LEI OU REGULAMENTO, RESPONDENDO
AMBOS PELA IDENTIDADE DO CLIENTE, ASSIM COMO PELA CORRETA
CLASSIFICACAO DAS INFORMAÇÕES POR ESTE PRESTADAS, SEGUNDO NORMAS

https://autoatenclimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htttil#/tetnplate/~2Fintemacional~2FGA61\/2.bb%3Ffuncao=7 5/8

- +



17/02/2021 Banco do Brasil

I FIXADAS PELA SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA E DO CREDITO. PARAGRAFO|
I PRIMEIRO - AS OPERACOES QUE NAO SE ENQUADREM CLARAMENTE NOS|

(  FINAL DA FL. NR. 03 )
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N° CONTRATO BB 2O17962O/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

I ITENS específicos DO CODIGO DE CLASSIFICACAO ADOTADO PELA SUMOC,
|0U SEJAM CLASSIFICÁVEIS EM RUBRICAS RESIDUAIS, COMO "OUTROS"
|E "DIVERSOS", SO PODERÃO SER REALIZADAS ATRAVÉS DO BANCO DO

I BRASIL S.A. PARAGRAFO SEGUNDO - CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL

I INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO, AO CORRETOR E AO
I CLIENTE A DECLARACAO DE FALSA IDENTIDADE NO FORMULÁRIO QUE,
I SEGUNDO O MODELO DETERMINADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, SERA
I EXIGIDO EM CADA OPERACAO, ASSINADO PELO CLIENTE E VISADO PELO

[ESTABELECIMENTO BANCARIO E PELO CORRETOR QUE NELA INTERVIEREM.

I (REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO TERCEIRO-

I CONSTITUI INFRACAO, DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CLIENTE, A

[DECLARACAO DE INFORMAÇÕES FALSAS NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

[PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO. (REDACAO DADA PELA LEI NR

[13.506, DE 2017). PARAGRAFO QUARTO- CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL

[INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO E AO CORRETOR QUE

[INTERVIEREM NA OPERACAO A CLASSIFICACAO EM DESACORDO COM AS

[NORMAS FIXADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL DAS INFORMAÇÕES

[PRESTADAS PELO CLIENTE NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

[PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506,

[DE 2017). PARAGRAFO QUINTO - (REVOGADO).(REDACAO DADA PELA LEI

[NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO SEXTO- O TEXTO DO PRESENTE ARTIGO

[CONSTARA OBRIGATORIAMENTE DO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

[PARAGRAFO SEGUNDO. PARAGRAFO SÉTIMO - A UTILIZAÇÃO DO

[FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO NAO

[E OBRIGATÓRIA NAS OPERACOES DE COMPRA E VENDA DE MOEDA

[ESTRANGEIRA DE ATE O EQUIVALENTE A US$10,000.00 (DEZ MIL DÓLARES

[NORTE-AMERICANOS), SENDO AUTORIZADO AO PODER EXECUTIVO AUMENTAR

[ESSE VALOR POR ATO NORMATIVO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.017,
[DE 2014).
+  +

+  +

[ASSINATURAS

[
[BANCO DO BRASIL S.A.

+

+

[Assinaturas (Nome do Representante/CPF)

[
[AMO - AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB
+  +

(  ULTIMA FOLHA )

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/'-2Finternacionah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 7/8
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new dimension Xaid

X-raid GmbH » Adam-Opel-Str. 4 « 65468 Trebur

Automobile Motorsport Club
ROD SP-342, km 187
Fazenda Nova Louzã

Mogi-Guaçu
São Paulo

Brazil

Unser Zeichen Durchwahl Datum

Fibu/lh 23"' December 2020/23 de decembro de 2020

Invoice No.: 2020 089

Relating to your order we invoice you:

Invoice/Fatura

Lease lease of one MINI ALL 4 Racing for DAKAR 2021

(Sessão de Corrida de Carro)

Total to pay

Value/Valor

96.085,31 EUR

96.085,31 EUR

This invoice is not taxable in domestic / Esta fatura não é tributada no mercado interno.

We would like to ask you to pay by wire transfer to our foilowing account / Por favor,
precisamos que o pagamento seja feito na seguinte conta:

Owner: X-raid GmbH

Volksbank Suedhessen-Darmstadt eG

BIC / Swift: GEN0DEF1VBD

IBAN / acc.: DE52 5089 0000 0044 8541 04

X-raid GmbH

Adam-Opel-Str. 4
65468 Trebur

Tel.; +49 6147 2046-0

Fax: +49 6147 2046-19

E-mail: lnfo@x-raid.de
www.x-raid.de

Geschãftsführer:

Sven Quandt

HRB Darmstadt 54802

UST. iD.-Nr.: DE 129 311 375

Steuer-Nr. 021 248 502 87

Bankverbindung:

Commerzbank

IBAN: DE32 5084 0005 0132 3609 00

BiC/SWiPT: COBADEFFXXX

Volksbank Darmstadf-Südhessen e.G.

IBAN: DE52 5089 0000 0044 8541 04

BIC/SWIFT: GENO DEFIVBD
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N° CONTRATO BB 20184360/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

ITipo I Evento |Número do Contrato de Câmbio |Data |
I VENDA I CONTRATAÇÃO 1260525810 118/02/2021 |
+  4-

As partes a seguir denominadas, instituição autorizada a operar
no mercado de câmbio e cliente, contratam a presente operação
de câmbio nas condições aqui estipuladas e declaram que a mesma
subordina-se às normas, condições e exigências legais e
regulamentares aplicáveis à matéria.
Instituição autorizada a operar no mercado de câmbio
+  +

INome BANCO DO BRASIL 3.A. |CNPJ 00.000.000/4740-61 |
+  +

I Endereço R SAO BENTO 4 65 7 ANDAR I
+  +

I Cidade SAO PAULO IUF SP I
+  +

Cliente
+  +

INome AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT jCNPJ 15.307.073/0001-06 j

I  CLUB I I
+  +

I Endereço ROD SP-342 S/N KM 187 SL 2 GALPAO 1 I
+  +

I Cidade MOGI-GUACU jUF SP I
+  +

Dados da operação
+  +

ICód. da moeda jValor em moeda estrangeira I
I estrangeira jEUR 96,085, 31 I
I  978 I ( Noventa e seis mil, oitenta e cinco euros e j
I  I trinta e um centavos ) I

I Taxa cambial jValor em moeda nacional I
I  6,5770000 |R$ 631,953,08 I
jVET 6,6077167 j ( Seiscentos e trinta e um mil, novecentos e j
I  I cinqüenta e tres reais e oito centavos ) I

I Descrição da forma de entrega da moeda estran- j Liquidação até j
jgeira: 65-TELETRANSMISSAO 122/02/2021 |

I Código da Natureza jDescrição do fato natureza I
I47757-09-N-05-90 jSERV.PES.,CULT.E DE ENTRET.-OUTROS SERV.PESj
I  I SOAIS,CULT.E DE ENTRETENNIMENTO I

I Pagador ou recebedor no exterior I
IX RAID GMBH 1

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendinnento/lndex.html#/template/-'2Finternaclonah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 1/8
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(  FINAL DA FL. NR. 01 )
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N° CONTRATO BB 20184360/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
H  4-

I País do pagador ou do |Código da relação de vinculo entre o |
Irecebedor no exterior |cliente e o pagador/recebedor no exterior|
I ALEMANHA,REP.FED | 20 - ENTRE EMPRESAS SEM VÍNCUL |
+  +

I Percentual de adiantamento sobre o |RDE |

I contrato de câmbio: 0,00 | I
+  +

Outras Especificações
+  +

RECEBEDOR.: X RAID GMBH

GDC 20210218000000294

BANQUEIRO.: VOLKSBANK SUEDHESSEN

SWIFT...: GENODEFIVBD

CONTA...: DE52508900000044854104

DESPESAS DE FECHAMENTO CONE. NEGOCIADO NA AGÊNCIA.

DESPESAS EXTERNAS: OUR

OP SUJEITA A lOF DE 0,38% CONFORME DECRETO 6339 DE 03.01.2008

IR 15% REAJUSTADO

VALOR BASE R$ 743.474,22 IR R$ 111.521,13

INVOICE 089

IMPOSTO DE RENDA:

Data Recolhimento: 18/02/2021

Cód.Banco : 001 Valor Base : 743,474,22

Cód.Responsável: 01 Valor Recol.: 111,521,13
+  +

Cláusulas contratuais
+

CLAUSULA 34

CORRERÃO POR CONTA DO COMPRADOR TODOS OS ÔNUS DECORRENTES DE

CANCELAMENTO DESTE CONTRATO, EXCETO SE POR FALHA OU OMISSÃO DO

VENDEDOR, INCLUSIVE DIFERENÇA DE TAXA DE CAMBIO.

CLAUSULA 52

AS SANÇÕES instituídas PELA LEI 13.506, DE 13.11.2017 E PELA

CIRCULAR 3857 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, QUE AS PARTES DECLARAM

TER PRÉVIO CONHECIMENTO EM TODOS OS SEUS TERMOS, BEM COMO

QUAISQUER PENALIDADES PECUNIÁRIAS, MULTAS OU DESPESAS IMPOSTAS
AO VENDEDOR EM DECORRÊNCIA DE ATOS OU OMISSOES DO COMPRADOR OU

CORRETOR INTERVENIENTE SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE

DESTES ÚLTIMOS. O VENDEDOR NOTIFICARA O COMPRADOR OU CORRETOR

INTERVENIENTE, POR QUALQUER MEIO EXTRAJUDICIAL, DO VALOR E DAS
RAZOES DA SANCAO, REQUERENDO SEU IMEDIATO RESSARCIMENTO A TITULO
DE PERDAS E DANOS, CONSTITUINDO-SE TAL OBRIGACAO EM DIVIDA
LIQUIDA E CERTA PARA TODOS OS FINS E EFEITOS DE DIREITO,PODENDO,
A CRITÉRIO DO VENDEDOR, SER COBRADA CONJUNTAMENTE COM AS DEMAIS
OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTRATO.
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ICLAUSULA 70 |

(  FINAL DA FL, NR, 02 )
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N° CONTRATO BB 20184360/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

PARA INFORMAÇÕES, SUGESTÕES, RECLAMAÇÕES OU QUAISQUER OUTROS

ESCLARECIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS A RESPEITO DO

CONTRATO DE CAMBIO, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A DISPOSIÇÃO
DO COMPRADOR OS TELEFONES: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO

CONSUMIDOR - SAC 0800 729 0722, DA CENTRAL DE ATENDIMENTO - CABB

4004 0001 (CAPITAIS E REGIÕES METROPOLITANAS) OU 0800 729 0001

(DEMAIS LOCALIDADES), DO ATENDIMENTO PARA DEFICIENTES AUDITIVOS

OU DE FALA 0800 729 0088, E DO SUPORTE TÉCNICO PF 0800 729 0200

E PJ 0800 729 0500. EM CASO DE LIGAÇÕES PARA O NUMERO 4004.0001,

OS CUSTOS DE LIGAÇÕES LOCAIS E IMPOSTOS SERÃO COBRADOS CONFORME

A  OPERADORA QUANDO A CHAMADA FOR ORIGINADA DE TELEFONE CELULAR.

CASO SEJA JULGADA NECESSÁRIA A REVISÃO DA OCORRÊNCIA

ANTERIORMENTE REGISTRADA, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A

DISPOSIÇÃO DO COMPRADOR O TELEFONE DA OUVIDORIA BB PELO

0800.729.5678.

CLAUSULA 73

O CLIENTE AUTORIZA O BANCO, A QUALQUER TEMPO, MESMO QUE EXTINTA

ESTA OPERAÇÃO DE CAMBIO, A CONSULTAR INFORMAÇÕES DISPONIBILIZA
DAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL SOBRE QUAISQUER OPERAÇÕES REA
LIZADAS PELO CLIENTE NO MERCADO DE CAMBIO, RATIFICANDO INCLUSIVE

AS CONSULTAS REALIZADAS PELO BANCO ANTERIORMENTE Ã ASSINATURA DO
PRESENTE CONTRATO.

O CLIENTE DECLARA CONHECER E SE COMPROMETE A RESPEITAR O CÓDIGO

DE ÉTICA, AS NORMAS DE CONDUTA, O PROGRAMA DE INTEGRIDADE E A
política específica de PREVENçãO E COMBATE à LAVAGEM DE DINHEIRO
AO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO E à CORRUPçãO DO BANCO DO BRASIL,

DISPONÍVEIS NA INTERNET, NO ENDEREçO: HTTP://WWW.BB.COM.BR.

CLAUSULA 76

AS PARTES RECONHECEM A VALIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA, PARA

ATRIBUIÇÃO DE AUTENTICIDADE E INTEGRIDADE, NOS DOCUMENTOS CONS
TITUÍDOS COM USO DA CHAVE DE ACESSO COMBINADA Ã SENHA DE CONTA
E Ã SENHA DE ACESSO DO GERENCIADOR FINANCEIRO OU COM EMPREGO DO

CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL, CONFORME O CASO.

+-

OS INTERVENIENTES NO PRESENTE CONTRATO DE CAMBIO - COMPRADOR,

VENDEDOR E CORRETOR - DECLARAM TER PLENO CONHECIMENTO DO TEXTO

CONSTANTE DO RESPECTIVO CONTRATO DE CAMBIO, DAS NORMAS CAMBIAIS

VIGENTES E DA LEI 4.131, DE 03.09.1962, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES, EM ESPECIAL DO ARTIGO 23 DO CITADO DIPLOMA,
VERBIS: ART. 23 - AS OPERACOES CAMBIAIS NO MERCADO DE TAXA

LIVRE SERÃO EFETUADAS ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS

AUTORIZADOS A OPERAR EM CAMBIO, COM A INTERVENÇÃO DE CORRETOR

OFICIAL QUANDO PREVISTO EM LEI OU REGULAMENTO, RESPONDENDO
AMBOS PELA IDENTIDADE DO CLIENTE, ASSIM COMO PELA CORRETA|

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/~2Finternacional-2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 5/8

+
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ICLASSIFICACAO DAS INFORMAÇÕES POR ESTE PRESTADAS, SEGUNDO NORMAS|
I FIXADAS PELA SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA E DO CREDITO. PARAGRAFO|

(  FINAL DA FL. NR. 03 )

https://autoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmento/index.html#/template/'«'2FinternaGionah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 6/8
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N° CONTRATO BB 20184360/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

PRIMEIRO - AS OPERACOES QUE NAO SE ENQUADREM CLARAMENTE NOS
ITENS específicos DO CODIGO DE CLASSIFICACAO ADOTADO PELA SUMOC,
OU SEJAM CLASSIFICÁVEIS EM RUBRICAS RESIDUAIS, COMO "OUTROS"
E  "DIVERSOS", SO PODERÃO SER REALIZADAS ATRAVÉS DO BANCO DO

BRASIL S.A. PARAGRAFO SEGUNDO - CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL

INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO, AO CORRETOR E AO

CLIENTE A DECLARACAO DE FALSA IDENTIDADE NO FORMULÁRIO QUE,

SEGUNDO O MODELO DETERMINADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, SERA

EXIGIDO EM CADA OPERACAO, ASSINADO PELO CLIENTE E VISADO PELO

ESTABELECIMENTO BANCARIO E PELO CORRETOR QUE NELA INTERVIEREM.

(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO TERCEIRO-

CONSTITUI INFRACAO, DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CLIENTE, A

DECLARACAO DE INFORMAÇÕES FALSAS NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO. (REDACAO DADA PELA LEI NR

13.506, DE 2017). PARAGRAFO QUARTO- CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL

INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO E AO CORRETOR QUE

INTERVIEREM NA OPERACAO A CLASSIFICACAO EM DESACORDO COM AS

NORMAS FIXADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL DAS INFORMAÇÕES

PRESTADAS PELO CLIENTE NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506,

DE 2017). PARAGRAFO QUINTO - (REVOGADO).(REDACAO DADA PELA LEI

NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO SEXTO- O TEXTO DO PRESENTE ARTIGO
CONSTARA OBRIGATORIAMENTE DO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

PARAGRAFO SEGUNDO. PARAGRAFO SÉTIMO - A UTILIZAÇÃO DO

FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO NAO
E  OBRIGATÓRIA NAS OPERACOES DE COMPRA E VENDA DE MOEDA

ESTRANGEIRA DE ATE O EQUIVALENTE A US$10,000.00 (DEZ MIL DÓLARES
NORTE-AMERICANOS), SENDO AUTORIZADO AO PODER EXECUTIVO AUMENTAR
ESSE VALOR POR ATO NORMATIVO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.017,
DE 2014) .

ASSINATURAS

BANCO DO BRASIL S.A.

Assinaturas (Nome do Representante/CPF)

AMO - AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB

+

+

(  ULTIMA FOLHA )

https://autoatendlmento.bb.com.br/apf-ap]-autoatendimento/lndex.htnnl#/template/~2Finternaclonal~2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 7/8
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https://autoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/~2Finternaclonal'-2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 8/8



new dimension Xro/d

X-raid GmbH » Adam-Opel-Str. 4 » 65468 Trebur

Automobile Motorsport Club
RODSP-342, km 187
Fazenda Nova Louzã

Mogi-Guaçu
São Paulo

Brazil

Unser Zeichen Durchwahl Datum

Fibu/lh 23*^ December 2020/23 de decembro de 2020

Invoice No.: 2020 090

Relating to your order we invoice you:

Invoice/Fatura

Complementary lease of one MINI ALL 4 Racing for

DAKAR 2021 (Sessão de Corrida de Carro - complemento)

Total to pay

Value/Valor

48.334,40 EUR

48.334,40 EUR

This invoice is not taxable in domestic / Esta fatura não é tributada no mercado interno.

We would like to ask you to pay by wire transfer to our foilowing account / Por favor,
precisamos que o pagamento seja feito na seguinte conta:

Owner: X-raid GmbH

Volksbank Suedhessen-Darmstadt eG
BIC / Swift: GEN0DEF1VBD

IBAN / acc.: DE52 5089 0000 0044 8541 04

X-raid GmbH

Adam-Opel-Str. 4
65468 Trebur

Tel.: +49 6147 2046-0

Fax: +49 6147 2046-19

E-mali: lnfo@x-raid.de
www.x-raid.de

Geschãftsführer:

Sven Quandt

HRB Darmstadt 54802

UST. ID.-Nr.:DE 129 311 375

Steuer-Nr. 021 248 502 87

Bankverbindung:

Commerzbank

IBAN: DE32 5084 0005 0132 3609 00
BiC/SWIFT: COBA DEFFXXX

Volksbank Darmstadt-Südhessen e.G.

IBAN: DE52 5089 0000 0044 8541 04

BIC/SWIFT: GENO DEFIVBD
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N° CONTRATO BB 20186075/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
H  -1-

ITipo I Evento |Número do Contrato de Câmbio |Data |
I VENDA I CONTRATAÇÃO 1260622102 119/02/2021 |
H  1-

As partes a seguir denominadas, instituição autorizada a operar
no mercado de câmbio e cliente, contratam a presente operação
de câmbio nas condições aqui estipuladas e declaram que a mesma
subordina-se às normas, condições e exigências legais e
regulamentares aplicáveis à matéria.
Instituição autorizada a operar no mercado de câmbio
+  +

INome BANCO DO BRASIL S.A. |CNPJ 00.000.000/4740-61 |
+  +

I Endereço R SAO BENTO 465 7 ANDAR I
+  +

I Cidade SAO PAULO |UF SP I
+  +

Cliente

+  +

INome AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT jCNPJ 15.307.073/0001-06 |
I  CLUB I I

I Endereço ROD SP-342 S/N KM 187 SL 2 GALPAO 1 I

I Cidade MOGI-GUACU jUF SP I

Dados da operação

jCód. da moeda jValor em moeda estrangeira I
I estrangeira |EUR 48,334, 40 I
I  978 I ( Quarenta e oito mil, trezentos e trinta e j
I  I quatro euros e quarenta centavos ) I

I Taxa cambial jValor em moeda nacional I
I  6,5440000 |R$ 316,300,31 I
jVET 6,5802462 |( Trezentos e dezesseis mil, trezentos reais e j
I  I trinta e um centavos ) I

I Descrição da forma de entrega da moeda estran- |Liquidação até j
Igeira: 65-TELETRANSMISSAO 122/02/2021 j

1 Código da Natureza jDescrição do fato natureza I
I47056-09-N-05-90 jSERV.TEC.E PROF.-ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS |

I Pagador ou recebedor no exterior I
IX RAID GMBH I

https;//autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/'>'2Finternaclonah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 1/7
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I Pais do pagador ou do |Código da relação de vinculo entre o |
Irecebedor no exterior |cliente e o pagador/recebedor no exterior|
[ALEMANHA,REP.FED | 20 - ENTRE EMPRESAS SEM VÍNCUL j
+

(  FINAL DA FL. NR. 01 )

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmento/índex.htmí#/template/~2FinternacionaK2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 2/7
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N° CONTRATO BB 20186075/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

I Percentual de adiantamento sobre o |RDE |
I contrato de câmbio: 0,00 | |

Outras Especificações
H  +

RECEBEDOR.: X RAID GMBH

GDC 20210219000000863

BANQUEIRO.: VOLKSBANK SUEDHESSEN

SWIFT...: GENODEFIVBD

CONTA...: DE52508900000044854104

DESPESAS DE FECHAMENTO CONE. NEGOCIADO NA AGÊNCIA.

OP SUJEITA A lOF DE 0,38% CONFORME DECRETO 6339 DE 03.01.2008

alíquota de 15% DE IR REAJUSTADO

IR BASE: R$ 372.118,02 - IR REC.: 55.817,70

INVOICE: 2020 090, COMPLEMENTARY LEASE OF ONE MINI ALL 4 RACING

FOR DAKAR 2021

IMPOSTO DE RENDA:

Data Recolhimento: 19/02/2021

Cód.Banco : 001 Valor Base : 372,118,02

Cód.Responsável: 01 Valor Recol.: 55,817,70
+  +

Cláusulas contratuais
+  +

CLAUSULA 34

CORRERÃO POR CONTA DO COMPRADOR TODOS OS ÔNUS DECORRENTES DE

CANCELAMENTO DESTE CONTRATO, EXCETO SE POR FALHA OU OMISSÃO DO

VENDEDOR, INCLUSIVE DIFERENÇA DE TAXA DE CAMBIO.

CLAUSULA 52

AS SANÇÕES instituídas PELA LEI 13.506, DE 13.11.2017 E PELA

CIRCULAR 3857 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, QUE AS PARTES DECLARAM

TER PRÉVIO CONHECIMENTO EM TODOS OS SEUS TERMOS, BEM COMO

QUAISQUER PENALIDADES PECUNIÁRIAS, MULTAS OU DESPESAS IMPOSTAS
AO VENDEDOR EM DECORRÊNCIA DE ATOS OU OMISSOES DO COMPRADOR OU

CORRETOR INTERVENIENTE SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE

DESTES ÚLTIMOS. O VENDEDOR NOTIFICARA O COMPRADOR OU CORRETOR

INTERVENIENTE, POR QUALQUER MEIO EXTRAJUDICIAL, DO VALOR E DAS
RAZOES DA SANCAO, REQUERENDO SEU IMEDIATO RESSARCIMENTO A TITULO
DE PERDAS E DANOS, CONSTITUINDO-SE TAL OBRIGACAO EM DIVIDA
LIQUIDA E CERTA PARA TODOS OS FINS E EFEITOS DE DIREITO,PODENDO,
A CRITÉRIO DO VENDEDOR, SER COBRADA CONJUNTAMENTE COM AS DEMAIS
OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTE CONTRATO.

CLAUSULA 70

PARA INFORMAÇÕES, SUGESTÕES, RECLAMAÇÕES OU QUAISQUER OUTROS
ESCLARECIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS A RESPEITO DO
CONTRATO DE CAMBIO, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A DISPOSIÇÃO]

https://autoatendlmento.bb.cotn.br/apf-ap]-autoatendimento/index.html#/template/~2Finternaclonal~2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 3/7
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IDO COMPRADOR OS TELEFONES: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AOj

(  FINAL DA FL. NR. 02 )

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/lndex.html#/template/~2Flnternaclonah2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 4/7
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N° CONTRATO BB 20186075/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO
+  +

CONSUMIDOR - SAC 0800 729 0722, DA CENTRAL DE ATENDIMENTO - CABB

4004 0001 (CAPITAIS E REGIÕES METROPOLITANAS) OU 0800 729 0001
(DEMAIS LOCALIDADES), DO ATENDIMENTO PARA DEFICIENTES AUDITIVOS

OU DE FALA 0800 729 0088, E DO SUPORTE TÉCNICO PF 0800 729 0200

E PJ 0800 729 0500. EM CASO DE LIGAÇÕES PARA O NUMERO 4004.0001,

OS CUSTOS DE LIGAÇÕES LOCAIS E IMPOSTOS SERÃO COBRADOS CONFORME

A  OPERADORA QUANDO A CHAMADA FOR ORIGINADA DE TELEFONE CELULAR.

CASO SEJA JULGADA NECESSÁRIA A REVISÃO DA OCORRÊNCIA

ANTERIORMENTE REGISTRADA, O BANCO DO BRASIL S.A. COLOCA A

DISPOSIÇÃO DO COMPRADOR O TELEFONE DA OUVIDORIA BB PELO

0800.729.5678.

CLAUSULA 73

O CLIENTE AUTORIZA O BANCO, A QUALQUER TEMPO, MESMO QUE EXTINTA

ESTA OPERAÇÃO DE CAMBIO, A CONSULTAR INFORMAÇÕES DISPONIBILIZA
DAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL SOBRE QUAISQUER OPERAÇÕES REA
LIZADAS PELO CLIENTE NO MERCADO DE CAMBIO, RATIFICANDO INCLUSIVE

AS CONSULTAS REALIZADAS PELO BANCO ANTERIORMENTE À ASSINATURA DO
PRESENTE CONTRATO.

O CLIENTE DECLARA CONHECER E SE COMPROMETE A RESPEITAR O CÓDIGO

DE ÉTICA, AS NORMAS DE CONDUTA, O PROGRAMA DE INTEGRIDADE E A
política especifica de PREVENçãO E COMBATE à LAVAGEM DE DINHEIRO
AO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO E à CORRUPçãO DO BANCO DO BRASIL,

DISPONÍVEIS NA INTERNET, NO ENDEREçO: HTTP://WWW.BB.COM.BR.

CLAUSULA 76

AS PARTES RECONHECEM A VALIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA, PARA

ATRIBUIÇÃO DE AUTENTICIDADE E INTEGRIDADE, NOS DOCUMENTOS CONS
TITUÍDOS COM USO DA CHAVE DE ACESSO COMBINADA À SENHA DE CONTA
E Ã SENHA DE ACESSO DO GERENCIADOR FINANCEIRO OU COM EMPREGO DO

CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL, CONFORME O CASO.

OS INTERVENIENTES NO PRESENTE CONTRATO DE CAMBIO - COMPRADOR,

VENDEDOR E CORRETOR - DECLARAM TER PLENO CONHECIMENTO DO TEXTO

CONSTANTE DO RESPECTIVO CONTRATO DE CAMBIO, DAS NORMAS CAMBIAIS

VIGENTES E DA LEI 4.131, DE 03.09.1962, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES, EM ESPECIAL DO ARTIGO 23 DO CITADO DIPLOMA,
VERBIS: ART. 23 - AS OPERACOES CAMBIAIS NO MERCADO DE TAXA

LIVRE SERÃO EFETUADAS ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS

AUTORIZADOS A OPERAR EM CAMBIO, COM A INTERVENÇÃO DE CORRETOR

OFICIAL QUANDO PREVISTO EM LEI OU REGULAMENTO, RESPONDENDO
AMBOS PELA IDENTIDADE DO CLIENTE, ASSIM COMO PELA CORRETA
CLASSIFICACAO DAS INFORMAÇÕES POR ESTE PRESTADAS, SEGUNDO NORMAS

FIXADAS PELA SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA E DO CREDITO. PARAGRAFO

PRIMEIRO - AS OPERACOES QUE NAO SE ENQUADREM CLARAMENTE NOS
ITENS específicos DO CODIGO DE CLASSIFICACAO ADOTADO PELA SUMOC,

https://autoatendimento.bb.cotn.br/apf-apj-autoatendimento/inclex.html#/template/~2Fintemacional~2FGA61\/2.bb%3Ffuncao=7 5/7
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lOü SEJAM CLASSIFICÁVEIS EM RUBRICAS RESIDUAIS, COMO "OUTROS"!
|E "DIVERSOS", SO PODERÃO SER REALIZADAS ATRAVÉS DO BANCO DOj
+  +

(  FINAL DA FL. NR. 03 )

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/índex.htmí#/template/~2FlnternaclonaH2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 6/7
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N° CONTRATO BB 20186075/VENDA/CONTRATAÇÃO CONTRATO DE CÂMBIO

BRASIL S.A. PARAGRAFO SEGUNDO - CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL

INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO, AO CORRETOR E AO
CLIENTE A DECLARACAO DE FALSA IDENTIDADE NO FORMULÁRIO QUE,
SEGUNDO O MODELO DETERMINADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, SERA
EXIGIDO EM CADA OPERACAO, ASSINADO PELO CLIENTE E VISADO PELO

ESTABELECIMENTO BANCARIO E PELO CORRETOR QUE NELA INTERVIEREM.

(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO TERCEIRO-

CONSTITUI INFRACAO, DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CLIENTE, A

DECLARACAO DE INFORMAÇÕES FALSAS NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO. (REDACAO DADA PELA LEI NR

13.506, DE 2017). PARAGRAFO QUARTO- CONSTITUI INFRACAO IMPUTAVEL

INDIVIDUALMENTE AO ESTABELECIMENTO BANCARIO E AO CORRETOR QUE

INTERVIEREM NA OPERACAO A CLASSIFICACAO EM DESACORDO COM AS

NORMAS FIXADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL DAS INFORMAÇÕES

PRESTADAS PELO CLIENTE NO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.506,

DE 2017). PARAGRAFO QUINTO - (REVOGADO).(REDACAO DADA PELA LEI

NR 13.506, DE 2017). PARAGRAFO SEXTO- O TEXTO DO PRESENTE ARTIGO

CONSTARA OBRIGATORIAMENTE DO FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O

PARAGRAFO SEGUNDO. PARAGRAFO SÉTIMO - A UTILIZAÇÃO DO

FORMULÁRIO A QUE SE REFERE O PARAGRAFO SEGUNDO DESTE ARTIGO NAO

E  OBRIGATÓRIA NAS OPERACOES DE COMPRA E VENDA DE MOEDA

ESTRANGEIRA DE ATE O EQUIVALENTE A US$10,000.00 (DEZ MIL DÓLARES

NORTE-AMERICANOS), SENDO AUTORIZADO AO PODER EXECUTIVO AUMENTAR

ESSE VALOR POR ATO NORMATIVO.(REDACAO DADA PELA LEI NR 13.017,

DE 2014) .
+  +

+  +

ASSINATURAS

BANCO DO BRASIL S.A.

+  +

Assinaturas (Nome do Representante/CPF)

AMO - AUTOMOBILE MOTORSPORT CLUB
+

(  ULTIMA FOLHA )

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/~2Finternaclonal~2FGA61v2.bb%3Ffuncao=7 7/7



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
25/02/2021 - AUTOATENDIMENTO - 14.13.36
1172X01172 SEGUNDA VIA 0006

COMPROVANTE DE PAGAMENTO
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARP/DARF SIMPLES

CLIENTE: MESP-1815096-95

AGENCIA: 1172-X CONTA: 49.104-7

AGENTE ARRECADADOR

CNC 001 - 1172 - AGENCIA MOGI-GUACU SP
CODIGO DE BARRAS

DATA DO PAGAMENTO 19/02/2021
PERÍODO DE APURACAO 31/01/2021
NUMERO DO CPNJ 15.307.073/0001-06
CODIGO DA RECEITA 0561
NUMERO DE REFERENCIA

DATA DO VENCIMENTO 19/02/2021
RECEITA BRUTA ACUMULADA

PERCENTUAL

VALOR DO PRINCIPAL 225,43
VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS

VALOR TOTAL 225,43

AUTENTICACAO SISBB: 3.507.DEE.3BD.638.3E6

Modelo Aprovado pela SRF - ADE
Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006

DOCUMENTO: 021901

r~~ SLIE;1815(l96-95
PROCESSO; 58000.011220/2018-86

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE
LE111.438/2006



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARFIR

NOME/TELEFONE

AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB

(0011)21967600

Veja no verso

Instruções para preenchimento

ATENÇÃO
É vedado o recolhimento de tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 10
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo de mesmo código de
períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. autenticação bancária(Someme nas i" ea^vias)

Aprovado pela IN/RFB no. 736 de 2 de maio de 2007

AA VALOR DOS JUROS EI OU
^ ' ENCARGOS DL - 1.025/69 -j

Q 2 PERÍODO DE APURAÇÃO

Q3 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

Q4 CÓDIGO DA RECEITA

05 NUMERO DE REFERENCIA

Ag DATA DE VENCIMENTO

Qj VALOR DO PRINCIPAL

03 VALOR DA MULTA

31/01/2021

15.307.073/0001-06

0561

19/02/2021

225,43

O, 00

O, 00

225,43

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARFIR

Q.| NOME/TELEFONE
AMC AUTOIMOBILE E MOTORSPORT CLUB

(0011)21967600

Veja no verso

instruções para preenchimento

ATENÇÃO

É vedado o recoifiimento de tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) cujo valor total seja Inferior a R$ 10,00.
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo de mesmo código de
períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

Aprovado pela IN/RFB no. 736 de 2 de maio de 2007

SLIE:18151)9M5

PROCESSO: 58l)0l).011220/2tl18-86

MINiSTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

LE111.438/2006

02 período DE APURAÇÃO
31/01/2021

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
15.307.073/0001-06

04 CÓDIGO DA RECEITA
0561

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA

00 DATA DE VENCIMENTO
19/02/2021

Qj VALOR DO PRINCIPAL
225,43

0g VALOR DA MULTA

O
o

o

no VALOR DOS JUROS E/OU
ENCARGOS DL- 1.025/69

o
o

o

1

An VALOR TOTAL
225,43



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

25/02/2021 - AUTOATENDIMENTO - 14.13.36
1172X01172 SEGUNDA VIA 0003

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: MESP-1815096-95

AGENCIA: 1172-X CONTA: 49.104-7

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETÊNCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA
VALOR TOTAL

2100

01/2021
15307073000106

19/02/2021
1.471,27

261,00

O, 00

1.732,27

DOCUMENTO: 021902

AÜTENTICACAO SISBB: 8.BC6,54D,B86.710.CE5

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

25/02/2021 - AUTOATENDIMENTO - 14.13.36
1172X01172 SEGUNDA VIA 0003

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: MESP-1815096-95

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETÊNCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA
VALOR TOTAL

2100

01/2021
15307073000106

19/02/2021

1.471,27

261,00

O, 00

1.732,27

DOCUMENTO: 021902

AÜTENTICACAO SISBB: 8.BC6.54D.B86.710.CE5

******** VIA CONTRIBUINTE ********

SLIE: 1815096-95

PROCESSO; 58000.011220/2018-86

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

LE111.438/2006



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOaAL - MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3-CÓDIGO DE PAGAMENTO 2100

4-COMPETÈNCIA 01/2021

S-IDENTIFICADOR 15.307.073/0001-06

1-NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

14 - AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB
RODOVIA SP 342 KM 187, 1
GALPAO 01 SALA 2 - FAZENDA NOVA LOUZA
13845540 MOGI-GUACU - SP
1121967600

e-VALOR DO INSS 1.471,27

7-

8-

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo do INSS) 19/02/2021
g-VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES
261,00

ATENÇÃO; É vedada a ulilizaçâo da GPS para recolhimento de receita de valor Inferior

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor Inferior

deverá ser adicionada á contribuição ou Importância correspondente nos meses subse

quentes, até que o totai seja Igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10-ATM/MULTA E JUROS 0,00

11-TOTAL 1.732,27

t2.AUTENnCAÇÂ0 BancAria

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS
«PTOP INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3.CÓDIGO DE PAGAMENTO 2100

4-COMPETÊNCIA 01/2021

5-IDENTIFICADOR 15.307.073/0001-06

1-NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

14-AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB

RODOVIA SP 342 KM 187, 1
GALPAO 01 SALA 2 - FAZENDA NOVA LOUZA

13845540 MOGI-GUACU - SP

1121967600

e-VALOR DO INSS 1.471,27

7-

8-

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo do INSS) 19/02/2021
9-VALOR DE OUTRAS

ENTtDAOES
261.00

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor Inferior

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS, A receita que resultar valor Inferior

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subse

quentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10-ATM/MULTA E JUROS 0,00

11-TOTAL 1.732,27

12-AUTENTICAÇÃO BlANCÁRIA

SLIE; 1815096-95

PROCESSO: SÍ000.011220/2I118-8S

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL 00 ESPORTE

LE111.438/2006



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

25/02/2021 - AUTOATENDIMENTO - 14.13.36
1172X01172 SEGUNDA VIA 0012

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MESP-1815096-95

AGENCIA: 1172-X CONTA: 49.104-7

Convênio FGTS ARREC GRRF

Codigo de Barras 85830000003-3 00000239202-0
10226041158-5 86953070732-0

Data do pagamento 23/02/2021
Identificador 04115886953070732
Data de vencimento 26/02/2021
Valor Total 300,00

DOCUMENTO; 022301

AUTENTICACAO SISBB: 3.665,471.0E4.C98.C31

SUE: 1S15096-95

PROCESSO: 58000.011220/2018-86

MINISTÉRIODACIDADANIA

SECRETARIAÊSPEÍÍL DO ESPORTE
LE111.438/2006



FET5
FLíjco i;e aas/irgpA od temp: de servco

Versão do Aplicativo: 3.3.16 - 30/12/2019

01 - Razão social/Nome

GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS

Gerada em 10/02/2021 16:26:49

AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB

Código de Barras

02 - CNPJ/CEl

15.307.073/0001-06

03 - Endereço (logradouro, n°, andar, apartamento)

SP 342 KM 187 1

04 - Contato^DD/telefone

11-21967600

05 - CEP

13.845-540

06 - Bairro/distrito

FAZENDA NOVA LOUZA

07 - Município

MOGI GUACU

08-UF

SP

09 - FPAS

515

10-Simples

1

14 - Qtde Trabalhadores

1

11- identificador

04115886953070732

12- Total a Recolher

300,00

13- Data de Validade = 26/02/2021

858300000033 000002392020 102260411585 869530707320

Atenção: não receber após Validade

Autenticação mecânica

Via Empresa

FBT5
GRRF - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS

Gerada em 10/02/2021 16:26:49

t:€ a»\íyiNrta do tempo de seryco

Versão do Aplicativo: 3.3,16 - 30/12/2019

01 - Razão sodal/Nome

AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB

02 - CNPJ/CEl

15.307.073/0001-06

03 - Endereço (logradouro, n®, andar, apartamento)

SP 342 KM 187 1

04 - ContahD/DDD/telefone

11-21967600

05 - CEP

13.845-540

06 - Bairro/Distrito

FAZENDA NOVA LOUZA

07 - Munidpio

MOGI GUACU

08-UF

SP

09 -FPAS

515

10-Simples

1

14 - Qtde Trabalhadores

1

11- identificador

04115886953070732

Código de Barras

858300000033 000002392020

12- Total a Recolher

300,00

13- Data de Validade = 26/02/2021

869530707320102260411585

Atenção: não receber após Validade

Autenticação mecânica

Via Banco



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
25/02/2021 - AUTOATENDIMENTO - 14.13.36
1172X01172 SEGUNDA VIA 0008

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: MESP-1815096-95

AGENCIA: 1172-X CONTA: 49.104-7

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETÊNCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA
VALOR TOTAL

2100

02/2021
15307073000106

23/02/2021
1.158,64

217,50

O, 00

1.376,14

DOCUMENTO: 022302

AUTENTICACAO SISBB; 6.B46.06F.809.D97.2B8

******** VIA EMPREGADOR ********

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

25/02/2021 - AUTOATENDIMENTO - 14.13.36
1172X01172 SEGUNDA VIA 0008

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: MESP-1815096-95

CODIGO DO PAGAMENTO

COMPETÊNCIA

IDENTIFICADOR

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO INSS

VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA
VALOR TOTAL

2100

02/2021
15307073000106

23/02/2021
1.158,64

217,50

O, 00

1.376,14

DOCUMENTO: 022302

AUTENTICACAO SISBB; 6.B46.06F.809.D97.2B8

VIA CONTRIBUINTE

SUE;181S096-95

PROCESSO: 5N00.01122g/201M6

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPÈIÜÀL 85 ESPORTE
LE111.438/2006



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3-CÓDIGO DE PAGAMENTO 2100

4-COMPETÊNCIA 02/2021

5-IDENTIFICADOR 15.307.073/0001-06

1-NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

14 - AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB

RODOVIA SP 342 KM 187, 1
GALPAO 01 SALA 2 - FAZENDA NOVA LOUZA
13845540 MOGI-GUACU - SP

1121967600

6-VALOR DO INSS 1.158,64

7-

8-

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo do INSS) 19/03/2021
9-VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES
217.50

ATENÇÃO: Ê vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subse

quentes, atá que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10-ATM/MULTAE JUROS 0,00

11-TOTAL 1.376,14

12-AUTENTICAÇÃO ElANCÂRIA

^  MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3-CÓDIGO DE PAGAMENTO 2100

4-COMPETÉNCIA 02/2021

S-IDENTIFICADOR 15.307.073/0001-06

1-NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

14 - AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB

RODOVIA SP 342 KM 187, 1

GALPAO 01 SALA 2 - FAZENDA NOVA LOUZA

13845540 MOGI-GUACU - SP

1121967600

e-VALOR DO INSS 1.158,64

7-

8-

2-VENCIMENTO

(Uso exclusivo do INSS) 19/03/2021
9-VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES
217,50

ATENÇÃO: Ê vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior

deverá ser adicionada á contribuição ou importância correspondente nos meses subse

quentes, até que o total seja igual ou superior ao vator mínimo fixado.

10-ATM/MULTA E JUROS 0,00

11-TOTAL 1.376,14

12-AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA

SUE: 1815096-95

PROCESSO: 58000.011220/2018-86

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

LE111.438/2006



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

25/02/2021 - AUTO-ATENDIMENTO - 14:13:36
1172001172

COMPROVANTE DE PAGAMENTO ELETRÔNICO

PAGADOR: AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT CL

CNPJ: 15.307.073/0001-06

FAVORECIDO: GUSTAVO MERCADANTE PEIXOTO

CPF; 303.375.108-30

AGENCIA: 1556-3 - JARDIM TRANQÜILIDADE SP

CONTA: 35.140-7

DATA DE PAGAMENTO: 24/02/2021
VALOR CREDITADO (R$): 6.075,66

EVENTO: SALARIO ORD EMPREGADOR

AUTENTICACAO SISBB; 7.C9E.1E6.345.337.91A

Transação efetuada com sucesso por: JD904894 GUILHERME S E JAICK.

SLIE: 1S1S09e-9S

PROCESSO: 58II00.011220/2018-86

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

LE111.438/2006



TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO z:

01 CNPJ/CEI

15.307.073/0001-06

IDENTIFICAÇÃO DÓ EMPREGADOR
02 Razão Social/Nome

AMCAUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB
03 Endereço (logradouro, n°, andar, apartamento)
RODOVIA SP 342 KM 187, 1, GALPAO 01 SALA 2

04 Bairro

FAZENDA NOVA LOUZA
05 Município

MOGI-GUACU
06 UF

SP

07 CEP

13.845-540
08 CNAE

9319-1/01

09 CNPJ/CEI Tomador/Obra

IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHADOR
10 PIS/PASEP

124.88822.02-9
11 Nome

GUSTAVO MERCADANTE PEIXOTO
12 Endereço (logradouro, n®, andar, apartamento)
Rua DAS PALMEIRAS, 127 - AP 61 TORRE 2
14 Município

GUARULHOS

19 Daia de Nascimenlo

27/02/1978

15 UF

SP

16 CEP

07.022-000

17 CTPS (n°. série. UF)

63145- 163/SP

13 Bairro

GOPOUVA

20 Nome da Mãe

REGINA LOPES DOS SANTOS PEIXOTO
DADOS DO CONTRATO

18CPF

303.375.108-30

21 Tipo de Conlrato

3. Contrato de trabalho por prazo determinado sem cláusula assecuratória de direito recíproco de rescisão
antecipada

22 Causa do Afastamento

Extinção normal do contrato de trabalho por prazo determinado

23 Remuneração Mês Anf.

4.500.00
24 Data de Admissão

20/05/2020

25 Data do Aviso Prévio

20/02/2021

26 Data de Afastamento

20/02/2021

27 Cod. Afastamento

PDO
28 Pensão Alim (%) TRCT

0,00
29 Pensão Atim. (%) FGTS

0,00
30 Categoria do Trabatliador

01 - Empregado
31 Código Sindical 32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laborai

DÍSCRIMINAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS
VERBAS RESCISÓRIAS

Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor
50 Saldo de 20/dlas Salário

(liquido de O/faltas e DSR) R$ 3.000,00
51 Comissões

R$ 0,00
52 Gratificação

R$ 0,00

53 Adie. de Insalubridade

% R$ 0,00
54 Adie. de Periculosidade
% R$ 0,00

55 Adie. Noturno horas
% R$ 0,00

56.1 Horas Extras horas
a  % R$ 0,00

57 Gorjetas
R$ 0,00

58 Descanso Semanal

Remunerado (DSR) R$ 0,00

59 Reflexo do DSR sobre

Salário Variável R$ 0,00
60 Multa Art. 477 § 8°/CLT

R$ 0,00
61 Multa Art. 479/CLT

R$ 0,00

62 Salário-Familia
RS 0,00

63 13® Salário Proporcional
2/12 avos R$ 750.00

64.1 13° Salário-Exerc. ■
^/12 avos R$ 0,00

65 Férias Proporc 9/12 avos
R$ 3.375.00

66.1 Férias Venc Per Aquis
/ / a / / R$ 0,00

68 Terço Constiluc. de Férias
R$ 1.125,00

69 - Aviso-Prévio Indenizado

/dias R$ 0,00
70 13° Salário (Aviso Prévio
Indenizado) R$ 0,00

71 Férias (Aviso-Prévio
Indenizado) R$ 0,00

99 Ajusfe de Saldo Devedor
R$ 0,00 TOTAL BRUTO R$ 8.250,00

DEDUÇÕES
Desconto Valor Desconto Valor Desconto Valor

100 Pensão Alimentícia
R$ 0,00

101 Adiantamenlo Salarial
R$ 1.800,00

102 Adiantamento 13° Salário
R$ 0,00

103 Aviso-Prévio

Indenizado /dias R$ 0,00
112.1 Previdência Social

R$ 277.39
112.2 Prev Social -13°

Salário
R$ 56,25

114.1 IRRF
R$0.00

li 4.2 ÍRRF sobre 13° Salário
R$ 0.00

115.1 Outros Descontos

(DESCONTO VALE
REFEIÇÃO (INT) )

R$40,70

p

SLIE: 1815096'95 TOTAL DEDUÇÕES R$ 2.174,34

ROCESSO: 58000.011320/2018-86 VALOR LÍQUIDO R$ 6,075,66

MINISTÉRIO DA CIDi

SECRETARIA ESPECIAL D

LEI 11.438/2D(

mm

10 ESPORTE

)6



TERMO DE GUÍTãCÃO DE RESCISÃO DO CONTRÀTO DE TRABALHO

EMPREGADOR
01 CNPJ/CEI

15.307.073/0001-06
TRABALHADOR

j  02 Razão Social/Nome —
1 AMC AUTOMOBILE E MOTORSPORT CLUB

10 PIS/PASEP

124.88822.02-9
11 Nome

1 GUSTAVO MERCADANTE PEIXOTO
17 CTPS (n°, série, UF)

63145 - 163 / SP

CONTRATO

18CPF

303.375.108-30
19 Data de Nascimenlo

27/02/1978
20 Nome da iVlâe

REGINA LOPES DOS SANTOS
PEIXOTO

22 Causa doAfastame

Extinção normal d
into ~ —

!o contrato de trabalho por prazo determinado

24 Data de Admissão

20/05/2020

25 Data do Aviso Prévio

20/02/2021
26 Data de Afastamento

20/02/2021

27 Cod Afaslamenlo | 29 PensãoAlim (%) FGTS
PDO 0.00

30 Categoria do Trabalhador —

01 - Empregado

No dia 01/03/2021 foi realizado, nos lermos do ari. 23 da Instrução Normaliva/SRT n° 15/2010 o efetivo pagamento das
verbas rescisórias especificadas no corpo do TRCT. no valor líquido de R$ .o qual, devidamente rubricado pelas partes é parle
integrante do presente Termo de Quitação.

de de

150 Assinatura do Empregad|í>r çu Preposlo
AMC AUTOMOBILE E MOTORSPO^T CLUB

151 Assinatura do Trabalhador 152 Assinatura do Responsável Legal do Trabalhador

SLIE:1815096-9S

PROCESSO: 5Í0I)0.011220/201:-S6

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SECRETARIA ESPECIAL 00 ESPORTE

LE111.438/2006

156 Informações à CAIXA:

A ASSISTÊNCIA NO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois

anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, Art 7® da Constituição Federal/1088).



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

25/02/2021 - AUTOATENDIMENTO - 14.13.36
1172X01172 SEGUNDA VIA 0004

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: MESP-1815096-95

AGENCIA: 1172-X CONTA: 49.104-7

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : MESP-1815096-95

BANCO: 341 - ITAU UNIBANCO S.A.

AGENCIA: 0025-6 - MOGI GUACU SP

CONTA: 7.957-5

FAVORECIDO: CONFIA ASSESSORIA E CONSULTORIA CON

CPF/CNPJ: 10.685.577/0001-38
VALOR: R$ 1.045,00
DEBITO EM: 24/02/2021

DOCUMENTO: 022401

AUTENTICACAO SISBB: A.BE8.EA8.DPl.98C.71C

SUE: 1815096-95

PROCESSO: 58000.011220/2018-86
MINISTÉRIO DA CIOAD/^NIA

ISECRTORIA ESPECIAL DO ESPORn|
LE111.438/2006



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota - Serie

000000027721 -E

Autenticidade

YLRL-KP6N

Data de Emissão

23/02/2021

Nome/Razão Soclai: CONFIA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA - EPP

CPF/CNPJ; 10,685.577/0001-38 ll\/l:213098 lE: ISENTO Fone: 19 38611203
Endereço: RUA PRESIDENTE VARGAS, 134.BAIRRO CAPELA DO ROSÁRIO - CEP : 13847004

Município: Mogi Guaçu UF: SP E-mail: cad.escrltorloconfia@üol.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: AMC - AUTOMOBILE MOTORSPORT CLÜB

CPF/CNPJ:15.307.073/0001-06 IM:247014 lE: Fone:
Endereço: RUA ROD SP 342,2973 KM 187 FAZENDA FAZENDINHA,BAIRRO NOVA LOUZÃ - CEP : 13840001

Município: Mogi Guaçu UF: SP E-mail: mf@spineliiracing.com.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS DO MES FEVEREIRO/2021

PROCESSO 58000.011220/2018-86

CAMPEONATO SULAMERICA RALLY 2020

MINISTÉRIO DOS ESPORTES
Serviço realizado em : rua presidente vargas, 134 - capela - mogi
guaçu

SLIE: 1815096-95

PROCESSO:58000.011220/2018-86
MINI5TtRI0 DA CIDADANIA

I secretaria E5PECIAt DO ESPOIHE
EE111,438/2006

ATESTO QUE RECEBEMOS
O SERVIÇO/A MERCADORIA.

-■ ■> -7 '..V -) . 5

""T..
-T r, -

ASSINATURA

Documento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 123/2006.

Processo executado por; 201.69.176.108

Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através
do site: http://www.mogiguacu.sp.gov.br

Valor aprox. dos tributos (Lei n° 12.741/2012);
R$43,68 -Aliq:4.18%

Código do Serviço
1719 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

Situação de Tributação
Tributada no Prestador

Deduções de Materiais
0,00

Base de Cálculo (R$)
1.045,00

Alíquota (%) Vr do ISS (R$)

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.045,00
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